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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DDA nº. 001/2021 de 24 de maio de 2021. 

 
 

EMENTA: Designação da Banca Examinadora 
para o Concurso Público da Carreira de Magistério 
Superior. 
 

  
A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIREITO APLICADO DA UFF, no uso de suas atribuições e, de 
acordo com decisão da Plenária Departamental de 13/05/2021, 
 
RESOLVE: 
 
1- Designar banca para seleção simplificada para professor substituto na área de Prática Jurídica em Direito Penal e 
Processo Penal composta pelos docentes TATIANA CARVALHO DE OLIVEIRA CAVALCANTI, matrícula 
SIAPE n.º 1804379, ROBERTA DUBOC PEDRINHA, Matrícula SIAPE 1311371; TAIGUARA LIBANO 
SOARES E SOUZA, matrícula SIAPE n.º 2245997, sob a presidência da primeira. 
 
2-Esta DTS não implicará em gratificações. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
 
  

RAQUEL NERY CARDOZO 
Chefe do Departamento de Direito Aplicado – DDA 

SIAPE: 1788662 
# # # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 06/2021 IME 25/05/2021 

 
 

Ementa: Designa Comissão de Sindicância. 
 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA da Universidade Federal Fluminense, 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, resolve: 
 
 
1. Designar a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA para averiguar os fatos relatados pela docente Maria Amélia 
Salazar, SIAPE 2408605, durante seu atendimento remoto ao discente DIOGO MADEIRA ALVES CORREIA, 
matrícula 217027091, do Curso de Graduação em Engenharia Química, em 11/03/2021. 
 
2. Designar os docentes e o discente abaixo relacionados para integrarem a referida Comissão, a qual deverá 
escolher o presidente dentre os seus membros: 
 

MEMBROS 
NOME DEPARTAMENTO MATRÍCULA  

Titular: ANDREA GOMES GUIMARÃES GGM SIAPE 2210316 
Titular: HELOISA BAUZER MEDEIROS GMA SIAPE 311271 
Titular: RODRIGO SALOMÃO GMA SIAPE 1735250 
Titular: LUIZ FELIPE BARRA GOMES DISCENTE MATRÍCULA: 

819054047 
                    
3. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

SÉRGIO JOSÉ XAVIER DE MENDONÇA 
DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA 

SIAPE: 0311382 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO INF N.º 11, DE 26 DE MAIO DE 2021. 

                
Ementa: Institui Comissão Eleitoral para a escolha 
da representação docente no Colegiado de Unidade 
do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação 
Superior – INF. 

 
 
      A DIRETORA DO INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso 
de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, delegadas pelo Magnífico Reitor; 
 
RESOLVE: 
 
1. Indicar os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão Eleitoral para escolha da representação 

docente no Colegiado de Unidade do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior – INF: 

 

a) Membros Titulares: 

1 - FABRÍZZIO CONDÉ DE OLIVEIRA – SIAPE 1323362 

2 - MARIA CARMEN MORAIS – SIAPE 1172022 

3 - ALEN BATISTA HENRIQUES – SIAPE 3080249 

4 - FERNANDO DE SOUZA PAIVA – SIAPE 1362850 

 

b) Membros Suplentes: 

1 - FRANCISCA MARLI RODRIGUES DE ANDRADE – SIAPE 1718049 

2 - MARCELO NOCELLE DE ALMEIDA – SIAPE 1680273 

 

2. A esta designação não corresponde função gratificada. 

 

3. Esta DTS entrará em vigor na presente data. 

 
 

 
SILVIO CEZAR DE SOUZA LIMA  

Diretor do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior 
Matrícula SIAPE: 2076619 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ISC Nº. 05 de 24 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Ementa: Designa docentes, técnicos-
administrativos e discentes para constituírem 
Comissão Eleitoral Local para eleição do(a) 
Coordenador(a) e Vice Coordenador(a) do PPGSC. 

 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE COLETIVA da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, delegadas pelo Magnífico Reitor. 

 
RESOLVE: 
 
 

1. Designar as docentes HELIA KAWA (titular), matrícula SIAPE nº 1479252, JACKELINE CHRISTIANE 
PINTO LOBATO VASCONCELOS (titular) matrícula SIAPE nº 2475119, LILIAN KOIFMAN (titular), 
matrícula SIAPE nº 1374801 e CYNTHIA BOSCHI PINTO (suplente), matrícula SIAPE nº   310639; os técnico-
administrativos FABIANO RIBEIRO FRÓES DA CRUZ (titular), matrícula SIAPE 1838869 e ISABELLA DE 
MELLO GONÇALVES (suplente), matrícula SIAPE 3138803 e os discentes MONIQUE DE OLIVEIRA E 
SILVA (titular), matrícula M059.120.016 e PAULO RICARDO LICAR GOIS (suplente), matrícula 
M059.120.018, para constituírem a Comissão Eleitoral local – CEL, para escolha de Coordenador (a) e Vice 
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva (PPGSC). 
 
 
2. Esta DTS substituirá a DTS ISC 03/2021 publicada em 14/04/2021 e entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 

ALUISIO GOMES DA SILVA JUNIOR  
Diretor do Instituto de Saúde Coletiva  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ISNF Nº 14 DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

 
EMENTA: Designa Comissão Eleitoral Local 
(CEL) para coordenar processo de consulta à 
comunidade acadêmica para escolha do 
Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de 
graduação em Odontologia do ISNF, quadriênio 
2021-2025. 
 

 
O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, da Universidade 
Federal Fluminense, Professor Marcos de Oliveira Barceleiro, nomeado pela Portaria nº 66.676 de 03.04.2020, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar Comissão Eleitoral Local – CEL, a fim de coordenar processo de consulta à comunidade acadêmica, 
para escolha do Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de graduação em Odontologia do ISNF, quadriênio 
2021- 2025, conforme abaixo: 
 
• Membros titulares os docentes RÔMULO AUGUSTO DE ABREU FRANCHINI - SIAPE 1877785 – FCB, 
ANDREA VIDEIRA ASSAF – SIAPE 2090754 - FFE, KARLA BIANCA FERNANDES DA COSTA 
FONTES - SIAPE 261682 – FFE e o discente MÁRCIO JOSÉ DIAS DA SILVA JUNIOR,  matrícula 
317061034;  
 
• Membros suplentes, a docente GABRIELA ALESSANDRA DA CRUZ GALHARDO CAMARGO SIAPE 
1568513 – FFE e a discente MARINA DE MELLO CAPICHONI - matrícula 117061020. 
 
2.  Estabelecer que, as designações acima, não correspondem à função gratificada, ou a cargo de direção.  
- Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCOS DE OLIVEIRA BARCELEIRO 
Diretor pro tempore do Instituto de Saúde de Nova Friburgo 

SIAPE 1580928 
# # # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO ISNF Nº 15 DE 18 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
EMENTA: Designa Comissão Eleitoral Local - 
CEL para escolha de Chefe e Subchefe do 
Departamento de Formação Específica – FFE do 
ISNF,  biênio 2021-2023. 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO, da Universidade 
Federal Fluminense, Professor Marcos de Oliveira Barceleiro, nomeado pela Portaria nº 66.676 de 03.04.2020, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
1. Designar Comissão Eleitoral Local (CEL) para coordenar processo de consulta eleitoral visando à escolha 

de Chefe e Subchefe do Departamento de Formação Específica - FFE do Instituto de Saúde de Nova 
Friburgo, biênio 2021-2023 conforme abaixo:  

 
• Docentes: ANA CATARINA BUSCH LOIVOS, SIAPE 1045185 e CINTHYA CRISTINA GOMES 

VARGAS, SIAPE 2190198; 
 

• Servidores Técnico-Administrativos:  ADRIANA ABREU PITINATO, SIAPE 1090455 (titular) e FLÁVIA 
JOSÉ CORREA, SIAPE 1997264 (suplente);  

 
 

• Discentes GABRIELLY RIBEIRO ASCENCIANO, matrícula 618061041 (titular) e MARCIO JOSÉ 
DIAS DA SILVA JUNIOR, matrícula: 317061034 (suplente); 
 

 
2.    Estabelecer que, as designações acima, não correspondem à função gratificada, ou a cargo de direção.  

- Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCOS DE OLIVEIRA BARCELEIRO 
Diretor pro tempore do Instituto de Saúde de Nova Friburgo 

SIAPE 1580928 
# # # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 07, DE 25 DE MAIO DE 2021. 
 

 

O Chefe do Departamento Materno Infantil (MMI), no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 

1. Tornar sem efeito a DTS MMI 06/2021; 
 

2. Criar o ambulatório de Ginecologia “Patologia Vaginal”, aprovado na reunião Plenária do 
Departamento Materno Infantil do dia 10 de maio de 2021. 

 
3. Criar o Serviço de Patologia do Trato Genital Inferior e Colposcopia constituídos pelos 

ambulatórios de Patologia Cervical e Colposcopia, Patologia Vulvar e o de Patologia Vaginal, 
aprovado na reunião Plenária do Departamento Materno Infantil do dia 10 de maio de 2021. 

 
4. Designar a professora ISABEL CRISTINA CHULVIS DO VAL GUIMARÃES– SIAPE: 651189 

como Coordenadora  do Serviço de Patologia do Trato Genital Inferior e Colposcopia e a Professora 
SUSANA CRISTINA AIDÉ VIVIANI FIALHO– SIAPE: 2191861 como Sub-coordenadora do Serviço 
de Patologia do Trato Genital Inferior e Colposcopia. 
 

5. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação e não oferece 
remuneração gratificada. 

 

 

RAFAEL DEL CASTILLO VILLALBA 
Chefe do MMI- SIAPE: 311012 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 07, DE 26 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Morfologia, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE:  
 
 
01. Tornar sem efeito a DTS 19/20; 
 
02. Designar os professores ALBINO FONSECA JÚNIOR, Mat. SIAPE 1345735, Membro Titular, e 
EVANDRO MATOS LOPES, Mat. SIAPE 0366024, Membro Suplente, para representarem o Departamento de 
Morfologia nas reuniões de Colegiado do Curso de Graduação em Medicina da UFF; 
 
03. Essa DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARCO AURÉLIO PEREIRA SAMPAIO 
Chefe do Departamento de Morfologia 

Mat. SIAPE 0311410 
# # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MNS, Nº. 13 DE 26 DE MAIO DE 2021 
 
 

DESIGNA COORDENAÇÃO COLEGIADA DE 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM SAÚDE 
PÚBLICA. 
 

 
A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO SOCIAL, DA FACULDADE DE NUTRIÇÃO EMÍLIA 
DE JESUS FERREIRO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar Coordenação Colegiada da disciplina de Estágio Supervisionado em Saúde Pública. A Comissão é 

composta pelas docentes: ENILCE DE OLIVEIRA FONSECA SALLY (SIAPE 6312322), KÁTIA AYRES 

MONTEIRO (SIAPE 2145382), LUCIENE BURLANDY CAMPOS DE ALCÂNTARA (SIAPE 1082756) E 

SILVIA ELIZA ALMEIDA PEREIRA DE FREITAS (SIAPE 1714729). A professora AMINA CHAIN 

COSTA (SIAPE 2335036) integrará esta Comissão a partir de 19 de julho de 2021.  

 

Esta DTS está vigente a partir de 11 de maio de 2021, sem prazo determinado para ser extinta. 

  

 

Niterói, 26/05/2021  
 
 
 

DANIELE DA SILVA BASTOS SOARES 
SIAPE 2818876 

Chefe do Departamento de Nutrição Social 
# # # # # #
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 04/2021 – SSC, 26 DE MAIO DE 2021 

  

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇO SOCIAL DE CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, 

estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 
1 Designar as professoras VIVIANE APARECIDA SIQUEIRA LOPES, mat. 311622, KETNEN ROSE 
MEDEIROS BARRETO, mat. 3052580, JULIANA THIMOTEO NAZARENO MENDES, mat. 1435713, 
JULIANA DESIDERIO LOBO PRUDENCIO, mat. 3160471 (suplente), lotadas no Departamento de Serviço 
Social de Campos, para, sob a presidência da primeira, comporem a banca examinadora para seleção de professor 
substituto na área “Trabalho, Questão Social e Serviço Social”, regime de quarenta horas semanais.  
 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

ANA MARIA ALMEIDA DA COSTA 

Chefe do Departamento SSC 
Matrícula SIAPE 2154598 

# # # # # #
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROGEPE Nº 004, de 26 de maio de 2021 
 

 
EMENTA: Altera as Instruções de Serviço 
PROGEPE nº 004/2020 e 005/2020 que 
regulamentam as rotinas dos servidores e 
procedimentos internos na UFF para adequação às 
determinações referentes à emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus (COVID-19). 
 

 
Considerando as ações de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus COVID-19 estabelecidas, 

sobretudo a partir de março de 2020, pelo Governo Federal, que colocam medidas de isolamento social e 
qualificam os serviços considerados essenciais; 

 
Considerando a publicação, pelo Ministério da Economia, da Instrução Normativa nº 109, de 29 de outubro 

de 2020, que estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública 
Federal - SIPEC; 
 

Considerando a Portaria Nº 66.623 de 14 de março de 2020, que determina que a Progepe oriente sobre o 
funcionamento das atividades administrativas dos servidores; 

 
Considerando o planejamento e execução de ações integradas de acompanhamento, conscientização e 

prevenção da doença e as recomendações propostas pelo Grupo de Trabalho da UFF sobre o coronavírus (COVID-
19) instituído pela Portaria do Reitor no 66.622, de 13 de março de 2020; 

 
Considerando que o plano de contingência da UFF - quinta versão, elaborado pelo Grupo de Trabalho da 

UFF sobre o coronavírus (COVID-19) instituído pela Portaria do Reitor no 66.622, de 13 de março de 2020 
recomenda que o retorno presencial, mesmo que parcial, seja necessariamente vinculado a um planejamento bem 
cuidadoso, organizado e formalmente aprovados pelas unidades e serviços que tenham a intenção de fazê-lo e que 
as unidades ainda estão em processo de mapeamento e análise visando a construção deste planejamento;  

 
Considerando a excepcionalidade da situação e a necessidade de adoção de medidas consoantes ao 

enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, as orientações das autoridades sanitárias, a preservação da 
excelência acadêmica, a manutenção de atividades em modo remoto e o isolamento social diante do cenário 
epidemiológico da COVID-19. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEPE, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. A Instrução de Serviço nº 005, de 17 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

Art. 3°. Pelo período de vigência da Instrução de Serviço nº 004/2020, o controle de frequência 
biométrico de toda a Universidade está substituído pelo controle de frequência em papel (Anexo I), 
que deverá ser lançado, pelos servidores técnico-administrativos, no sistema eletrônico (Velti), 
diariamente, o comparecimento ao trabalho, seja remoto ou presencial, para posterior homologação 
pelas chefias imediatas. 

§ 1º Os servidores que, em razão da natureza das atividades desempenhadas, não puderem executar 
suas atribuições remotamente, poderão ter sua frequência abonada, diante da análise da chefia 
imediata.  
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§ 2º TRABALHO REMOTO - O lançamento da realização do trabalho remoto será registrado pelo 
código 387 – Trabalho Remoto COVID-19   

§ 3º TRABALHO PRESENCIAL - O lançamento do comparecimento ao trabalho presencial será 
registrado pelo código 402 – Trabalho Presencial COVID-19. 

§ 4º - ABONO A FREQUÊNCIA - O lançamento do abono a frequência, que em razão da natureza 
das atividades desempenhadas não puderem ser executadas remotamente, será registrado pelo 
código 388 – Afastamento COVID-19 

§ 5º A transferência do formulário de papel para o sistema eletrônico (Velti) poderá ocorrer ao final 
de cada mês ou ao final da vigência da IS. 

Art. 3Aº. Todo o trabalho remoto durante o período deverá ser designado e supervisionado pela 
chefia imediata, que assegurará sua realização ao transferir e homologar o período de trabalho 
remoto do servidor no sistema eletrônico de frequência (Velti). 

 
 
Art. 2º. Prorrogar o prazo da Instrução de Serviço PROGEPE nº 004/2020, de 13 de março de 2020, e suas 

alterações, através desta IN, até 30 de junho de 2021. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
DENISE APARECIDA DE MIRANDA ROSAS 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PROGEPE 
# # # # # #
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ANEXO I 
Folha de Ponto  

Nome:  

Cargo:  

SIAPE:  

Lotação:  

 
Período:  

 

Dia Entrada Intervalo 
(início) 

Intervalo 
(fim) 

Saída Assinatura 
do Servidor 

Assinatura 
da Chefia 
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SEÇÃO II
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EDITAL 2021 
(PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ADIAMENTO DA PROVA) 

O COLEGIADO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU - ESPECIALIZAÇÃO EM 
PEDIATRIA - FAZ SABER QUE ESTÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO DE 
PREENCHIMENTO DE VAGAS REFERENTES AO ANO DE 2021 NA FORMA DESTE EDITAL. 

 
Vagas 

 
Pré-Requisito 

 
Início 

 
Duração 

Valor da Inscrição 

 
3 

Graduação em Medicina 28/06/2021 
Início das aulas 

8.400 horas 
(03 anos) 

R$ 250,00 

 
 
1.1 Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O candidato 
estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o Consulado do Brasil em 
seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para estrangeiros 
(CELPE- Bras – nível intermediário). 
1.2 Estudantes brasileiros ou estrangeiros com diploma de graduação obtido no exterior deverão comprovar a 
revalidação do diploma no Brasil. 
1.3 A abertura de turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 01 aluno. 
 
2. Inscrição por email 
2.1. Período: 03/05/2021 a 18/06/2021 
2.2 Inscrições pelo email: As inscrições deverão ser endereçadas ao email (sgpg.cmm@id.uff.br), com o 
assunto “Inscrição Pós-Graduação”. As inscrições serão aceitas com envio até 18/06/2021, data final do período de 
inscrições (item 2.1), contendo em anexo todos os documentos digitalizados descritos neste edital (item 2.4). 
2.2.1. A confirmação da inscrição será efetivada através do e-mail. 
2.3. No dia de aplicação das provas, os candidatos devem levar os originais da documentação, para conferência 
da banca. 
2.4. Documentação 
2.4.1 Ficha de inscrição (Anexo 1). 
2.4.2. Fotocópia (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou certidão 
original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e colação de grau. 
2.4.3 Histórico Escolar (graduação). 
2.4.4. Fotocópia da cédula de Identidade (com naturalidade) e do CPF. 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
2.4.6. Foto 3 X 4. 
2.4.7 Comprovante de pagamento através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no Banco do Brasil, em favor 
da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 250,00. 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
 
Dados a serem preenchidos: 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: (código curso no DCF): 0250158149. Competência: Mês de pagamento da taxa (mm/aaaa) 
Vencimento: Data de pagamento da taxa (dd/mm/aaaa) 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 250,00 (preencher o valor da taxa de inscrição) 
Valor Total: R$ 250,00 (repetir valor principal) 
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3. Instrumentos de Seleção 
3.1.1 Prova dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 
3.1.2 Interpretação de texto da área afim em Inglês. 
3.1.3 Análise do Curriculum Vitae - Somente serão analisados os currículos dos candidatos que obtiverem notas 
iguais ou superiores a 6,0 (seis) em cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital. 
3.1.4 Entrevista – Só serão entrevistados os candidatos que obtiverem notas iguais ou superiores a 6,0 (seis) em 
cada uma das etapas descritas nos itens 3.1.1 e 3.1.2 deste edital. 
3.2. Cronograma 
3.2.1 Inscrições por email 
3.2.2 Data: 03/05/2021 a 18/06/2021. 
3.2.3 Prova dissertativa (Peso 7) e Interpretação de Texto em Língua Inglesa (Peso 1,5). 3.2.3.1 Data: 21/06/2021 
3.2.3.2 Horário: 09h - 11h 
3.2.3.3 Local: Faculdade de Medicina (Hospital Universitário Antônio Pedro) - Rua Marques do Paraná nº. 303 - 
2º andar - Prédio Principal - Centro – Niterói – RJ, sala: a ser definida. 
3.2.4 Entrevista e Análise do curriculum vitae (Peso 1,5) 
3.2.3.1 Data: 21/06/2021 
3.2.3.2 Horário: 13h - 15h 
3.2.3.3 Local: Faculdade de Medicina (Hospital Universitário Antônio Pedro) - Rua Marques do Paraná nº. 303 
- 2º andar - Prédio Principal - Centro – Niterói – RJ, sala: a ser definida. 
3.2.3.4 O critério de pontuação curricular obedecerá o estipulado no Anexo 2 deste Edital. 
3.2.5 Divulgação dos resultados 
3.2.5.1 Data: 22/06/2021 
3.2.5.2. O Resultado será divulgado através do endereço eletrônico: www.editais.uff.br e encaminhado aos 
candidatos através do email disponibilizado no ato da inscrição 
OBS: Em virtude da pandemia de Covid-19 e as eventuais medidas sanitárias de bloqueios públicos, as etapas 3.2.3 
e 3.2.4 de que trata este edital poderão ser realizadas on-line. Nesta situação, os candidatos receberão o endereço da 
sala virtual onde a prova será realizada através de email. 
3.3 Matrícula 
3.3.1 Serão chamados para  matrícula  os candidatos brasileiros e  o  candidato  estrangeiro  aprovados e 
classificados em ordem decrescente até o preenchimento da vaga. 
3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de desempate: 
3.3.2.1 Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
3.3.2.2 Maior nota na prova na avaliação do Curriculum Vitae. 
3.3.2.3 Maior idade. 
 
 
4. Disposições gerais 
4.1 Será aprovado o candidato que obtiver grau igual ou superior a 6,0 (seis) em cada um dos instrumentos de 
seleção previstos no item 3. 
4.2 No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e com os 
dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
4.3 Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF que 
tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas. 
4.4 Não será permitido o ingresso do candidato ao local da Prova sem o documento de identidade com 
fotografia recente e o comprovante de inscrição, ou após o seu início. Deve-se se utilizar caneta esferográfica azul 
ou preta para as respostas e assinaturas. Não serão aceitas as realizadas com lápis ou tintas removíveis. 
4.5 Os candidatos ao terminarem as provas poderão deixar a sala antes do tempo previsto para o final da prova, 
com exceção dos dois últimos que só poderão deixar a sala quando os dois declararem que terminaram as provas. 
4.6 As provas de seleção terão a Coordenação e a responsabilidade da Banca Examinadora e do Coordenador 
de curso e, por eles, serão resolvidos os casos omissos. 
 
5. Ementa: 
 
Crescimento e desenvolvimento da criança, Recém-nascido normal, Distúrbios respiratórios do recém-nascido, 
Icterícia, Vacinação, Anemias carenciais e hemolíticas, Diarréia aguda, Desidratação e Terapia de Rehidratação, 
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Arboviroses (Zica, Chikungunya, Dengue), Meningoencefalites, Pneumonias, Tuberculose, Asma, Infecção 
Urinária, Doença reumática, Viroses comuns da infância. 
  
6. Referências Bibliográficas: 
 
1 .Adauto Dutra. Medicina neonatal. 
 
2. Programas do Ministério da Saúde: Crescimento e desenvolvimento, Aleitamento materno, Vacinação, 
Controle das Doenças Diarreicas, Anemia, Terapia de Reidratação Oral, Controle e Assistência das Infecções 
Respiratórias Agudas, Controle da Dengue, Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/index.cfm. 
 
3. KLIEGMAN RM.; BEHRMAN RE.; JENSON HB. Nelson Tratado de Pediatria. 20a Ed. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2017. 
 
4. Campos Júnior D, Burns DAR, Lopez FA. Tratado de Pediatria da Sociedade Brasileira de Pediatria. 4ª ed. 
São Paulo: Manole, 2017. (não sei se vale a pena pelo que conversamos) 
 
 
Niterói, 21 de maio de 2021. 
  
 
 
 
  

MARIA DOLORES SALGADO QUINTANS 
Coordenadora do Curso de Especialização em Pediatria 

# # # # # # 
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Especialização em : 

FICHA DE INSCRIÇÃO (Anexo1) 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
NOME: SEXO 

F | M 

IDENTIDADE ÓRGÃO ESTADO DATA DO NASCIMENTO NATURALIDADE: (CIDADE/ESTADO/PAIS) 

Filiação (PAI / MÃE) 

CPF 

|   |    |    |   |    |    |    | | | 
Nº DO CONSELHO 

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 
CURSO DE GRADUAÇÃO 

MEDICINA 
ANO DA CONCLUSÃO 

INSTITUIÇÃO ONDE CONCLUIU O CURSO (NOME E LOCAL) 

ENDEREÇO PARA CONTATO 
 

RUA/ AV / TRAV. E Nº BAIRRO 

CIDADE ESTADO CEP TELEFONE 
CELULAR:\        

E-mail:  
 

RESIDENCI 
AL: 

 
LOCAL DE TRABALHO 

 
NOME: OU RAZÃO SOCIAL SETOR 

CARGO QUE OCUPA DATA DE ADMISSÃO TELEFONE 

| | | 

 
LÍNGUA ESTRANGEIRA: INGLÊS 

( ) sim ( )Não 
DOCUMENTAÇÃO 

( ) fotocópia do diploma ou certificado de conclusão do curso de 
graduação 

( ) currículum vitae com comprovantes dos títulos 
declarados 

( ) cópia do histórico escolar ( ) cópia do CPF 

( ) fotos 3x4 ( ) outros: 

( ) identidade ou carteira do conselho 

Niterói, _ _ de     _ _ _ de 2021. 

 

 
 
 

Assinatura do Candidato Assinatura do Funcionário Responsável 
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Nome do Candidato: 

ANEXO 2 – FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES À PROVA DE ANÁLISE 
DE CURRÍCULO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PEDIATRIA – EDITAL 2021. 

 
 

QUESITO PONTUAÇÃO REQUERIDA LOCALIZAÇÃO DO 
COMPROVANTE 

(Indicar o(s) número(s) 
do (s) anexo (s) 

referente(s) ao(s) 
comprovante(s) 

exemplos: anexo 1; 
anexos 2 e 3; anexos 4, 

5 e 8) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 
POSSÍVEL 

E 
(OBTIDA) 

PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA 

 
Para uso exclusivo da 

BANCA 
EXAMINADORA 

Plantão no Serviço de 
Emergência, CTI ou 

UCO 
(Serviço Público) 

Seis Meses = 10 pontos   
20 ( ) 

 

Doze Meses = 20 pontos 

Participação em 
Programa de 

Iniciação Científica 

 
05 pontos 

 10 ( )  

Monitoria com prova 
de seleção e um 

mínimo de 6 meses 
para cada monitoria 

Uma monitoria = 10 pontos   
20 ( ) 

 

Duas monitorias ou mais = 20 
pontos 

Participação em 
Congressos, 
Seminários e 

Simpósios na Área de 
Medicina 

 
 

05 pontos 

  
10 ( ) 

 

Apresentação de 
Trabalhos Científicos 

em Congressos, 
Seminários e 

Simpósios na Área de 
Medicina 

 
 

Um trabalho = 05 pontos 

  
 

25 ( ) 

 

Publicação de 
Trabalhos Científicos 
na Área de Medicina 

 
Um trabalho = 15 pontos 

 15 ( )  

Para uso exclusivo da Banca Examinadora 

 
Declaro que as informações prestadas neste FORMULÁRIO PARA MARCAÇÃO DE PONTOS REFERENTES 
À 
PROVA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO são verdadeiras e estou ciente de que a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará a anulação de todos os atos administrativos praticados pela UFF referentes ao 
candidato em epígrafe, sua exclusão do concurso, cancelamento de sua matrícula, caso já tenha sido efetivada, 
seu desligamento do Curso de Especialização em Pediatria, caso este já tenha iniciado, sem prejuízo das ações 
penais cabíveis. Niterói, / / . 

 

 
Assinatura do Candidato 

NOTA FINAL 
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 MESTRADO PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO 

EDITAL 2021/01 
 

O DIRETOR DA ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE: 
 
            CONSIDERANDO O QUE ESTABELECE A RESOLUÇÃO 02/2010 DO CONSELHO DE ENSINO E 
PESQUISA; CONSIDERANDO O ALINHAMENTO DESTE EDITAL AO “PROGRAMA E PLANO DE 
INTEGRIDADE PÚBLICA DA UFF”, NO QUE SE REFERE À CONSISTÊNCIA, ADESÃO AOS VALORES, 
PRINCÍPIOS, NORMAS ÉTICAS E RESPONSABILIDADE SOCIAL APLICADO ÀS ATIVIDADES E 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E ACADÊMICOS; CONSIDERANDO A ADOÇÃO, NESTE 
EDITAL, DAS PREMISSAS DA SUSTENTABILIDADE, APLICADAS NAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E ACADÊMICAS NA UFF:  RESPONSABILIDADE SOCIAL, EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO, PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E TRANSPARÊNCIA; CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS  
REFERENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PRESENTES NO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA. 

 
O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU, NÍVEL DE MESTRADO 
PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL NO BOLETIM 
OFICIAL DA UFF, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO http://www.latec.uff.br/mestrado  E NO AVISO 
VEICULADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, AS NORMAS DO CONCURSO PÚBLICO DE SELEÇÃO E 
ADMISSÃO – ANO LETIVO 2021 AO CORPO DISCENTE AO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL 
EM SISTEMAS DE GESTÃO: TURMA PARA ATENDER DEMANDA DE ORGANIZAÇÕES.  
 
 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA 
Área de Concentração: Organizações e Estratégia  
 
Linhas de Pesquisa:  
 
• Sistema de Gestão Organizacional 
• Sistema de Gestão do Meio Ambiente e Segurança do Trabalho 
• Sistema de Gestão da Responsabilidade Social e Sustentabilidade 
 
O refinamento do Tema de Pesquisa a ser desenvolvida pelo aluno e orientador após o processo seletivo é que dará 
enquadramento deste em cada uma das Linhas de Pesquisa do Programa. 
 
1. DA INSCRIÇÃO 
1.1. DATA E PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 
1.1.1. De 15/03/2021 a 31/08/2021 por meio do envio de toda a documentação descrita no item 1.4 do edital para o 
e-mail: mestrado.latec.tce@id.uff.br e conforme orientações constantes deste item. 
 
1.1.2. Serão consideradas apenas as inscrições recebidas a partir das 00h:00min do dia 15 de março de 2021 até as 
23h:59min do dia 31 de agosto de 2021. Não serão aceitas inscrições recebidas fora do prazo. 
 
1.2.3. O Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão não se responsabiliza por eventuais problemas relacionados 
ao envio eletrônico da documentação do candidato(a). 
 
1.2.4. Regras de envio de documentação para a Inscrição: 
 

• Todo os arquivos de documentação exigidos no edital para a formalização da inscrição devem ser enviados 
em e-mail único e exclusivamente no ato da inscrição. Documentos enviados em momentos diversos desse 
não serão considerados. Inscrições fora do formato descrito nesse igualmente não serão aceitas. 
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• Caixa de e-mail para envio: mestrado.latec.tce@id.uff.br 

• Título do assunto do e-mail: Edital 2021/01 Documentos para inscrição. 

• Formato dos arquivos: PDF. Arquivos com bloqueio de acesso a leitura, solicitação de permissão e ou 
compartilhados (ex: Google Drive, Dropbox etc.) não serão considerados e podem levar à desclassificação 
do candidato na Etapa 1 do Processo Seletivo conforme item 3 deste Edital. 

• No e-mail de inscrição, o candidato deverá encaminhar 3 (três) arquivos:  

o Arquivo 1: reunir em um único arquivo no Formato PDF todos os documentos exigidos no item 
1.4.1. deste edital (tópicos “a” até “l”). As páginas desse arquivo devem seguir a ordem de 
documentação solicitada no item 1.4. O arquivo deve ser nomeado da seguinte maneira: NOME 
COMPLETO DO CANDIDATO_1.PDF 

o Arquivo 2: reunir em um único arquivo no Formato PDF: Currículo no formato Lattes (tópico “m” 
do item 1.4.2.), seguido do Barema (tópico “n” do item 1.4.2.) constante do Anexo VII seguido dos 
documentos comprobatórios dos itens pontuados neste, obedecendo a ordem dos critérios de 
avaliação do Barema. O arquivo deve ser nomeado da seguinte maneira: NOME COMPLETO DO 
CANDIDATO_2.PDF 

o Arquivo 3: Plano de Trabalho em Formato PDF (tópico “o” do item 1.4.3.). O arquivo deve ser 
nomeado da seguinte maneira: NOME COMPLETO DO CANDIDATO_3.PDF 

 
 
1.2. CARACTERÍSTICA DA TURMA  
1.2.1. A turma específica deste edital, do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Sistemas de Gestão, tem 
como objetivo oferecer a oportunidade de Organizações (Publicas, Privadas e do Terceiro Setor) fomentarem 
projetos de pesquisa científica e tecnológica qualificada, a fim de desenvolverem novos processos, produtos ou 
modalidades de negócios e também na resolução de problemas que impactam o desempenho sustentável das 
Organizações.  
 
1.2.2. Sua origem é decorrência da demanda por parte das mais diversas Organizações por um perfil de profissional 
interdisciplinar com profunda competência acadêmica e técnica capaz de buscar soluções consistentes e 
fundamentadas para seus processos gerenciais cada dia mais complexos.  
 
1.2.3. Nas Linhas e Projetos de Pesquisa do MSG pode se observar um caráter Interdisciplinar e aplicado a 
soluções de problemas da Sociedade como um todo.  

1.2.4. Conforme expressa o Parecer CAPES Nº 81/2003 e a Portaria CAPES 080/98 em seu artigo 6º: "Os cursos da 
modalidade tratada nesta Portaria (Mestrado Profissional) possuem vocação para o autofinanciamento.  

1.2.5. Nesse sentido, a turma a ser constituída a partir da seleção de candidatos por meio deste Edital, é 
caracterizada por Contrato a ser realizado com Organizações que serão responsáveis pelo financiamento de Projetos 
de Pesquisa Científica e Tecnológica.  

1.2.6. O investimento no financiamento do Projeto de Pesquisa é de R$ 50.820,00 (Cinquenta mil oitocentos e vinte 
reais) podendo ser integralizado em até 28 (vinte e oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas.  

1.2.7. Não cabe à coordenação do curso buscar o financiamento do projeto de pesquisa cientifica e tecnológica. 
Vale ressaltar que é a Organização interessada que busca a coordenação do curso para demandar oportunidade de 
desenvolvimento de turma específica visando capacitá-las em tecnologias de gestão, adequadas a cada caso.   

1.2.8. Cabe destacar que não haverá qualquer tipo de interferência no processo regular de seleção dos candidatos 
indicados pelas Organizações que se caracterizaria pela preferência a candidatos que de alguma forma estejam 
relacionados aos interesses de Organização específica.  
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1.2.9. O Projeto de Pesquisa Científica e Tecnológica deverá caracterizar um problema de pesquisa apontado pela 
Organização interessada no Projeto Pesquisa. 
 
1.2.10. As aulas nesta turma ocorrem às sextas-feiras, das 18:00h às 21:30h, e aos sábados, das 8:30 às 17:00h. A 
frequência de realização das aulas será de 2 (dois) finais de semana consecutivos com aulas, seguido de 1 (um) 
final de semana sem aulas.  
 
1.2.11. As aulas serão realizadas em Ambiente Virtual de Aprendizado AVA devido à pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), considerando a Instrução de Serviço UFF PROPPI n° 003 de 27 de março de 2020. Esta instrução de 
Serviço está amparada pela Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 2020 que dispõe sobre a substituição das aulas 
presenciais por meios digitais. 
 
 
1.3. NÚMERO DE VAGAS E PÚBLICO-ALVO 
1.3.1. Será disponibilizado um total de 45 (quarenta e cinco) vagas. Destas, 10% das vagas serão reservadas para os 
Servidores da UFF, conforme Resolução CUV/UFF 155/2008, condicionadas à classificação no processo seletivo. 
As vagas dos Servidores da UFF, caso não sejam ocupadas, serão destinadas aos candidatos aprovados e 
preenchidas pela ordem de classificação. Outras 5% das vagas serão destinadas ao Programa de Ações Afirmativas 
para os candidatos Autodeclarados (Anexo V) e, caso essas vagas não sejam ocupadas, serão destinadas aos 
candidatos aprovados e preenchidas pela ordem de classificação.  

1.3.2 A abertura / realização / viabilidade desta Turma específica condiciona-se à existência de pelo menos 20 
(vinte) Organizações interessadas e que apresentem a Carta de Manifestação (item “j” do tópico 1.4. / anexo III). 
 
1.3.3. Podem concorrer candidatos brasileiros e estrangeiros. O candidato estrangeiro deverá ter visto permanente e 
residência no País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (CELPE-Bras).  
 
1.3.4. Podem concorrer professores, pesquisadores e profissionais, com interesse em aprofundar estudos e 
desenvolver pesquisa em Sistemas de Gestão em temas relacionados aos projetos de pesquisa do Programa. 
 
 
1.4. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
Relação de documentos a serem apresentados no ato da inscrição que deverão ser organizados conforme a ordem 
abaixo: 
 
1.4.1. Arquivo 1: o candidato deve reunir em um único arquivo no Formato PDF todos os documentos exigidos 
neste item 1.4.1. As páginas desse arquivo devem seguir a ordem de documentação solicitada neste item 1.4.1. O 
arquivo deve ser nomeado da seguinte maneira: NOME COMPLETO DO CANDIDATO_1.PDF 
 
a) Formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado, conforme modelo disponível no Anexo 

I. 
b) Diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, revalidado) ou para recém-graduados Declaração 

de Conclusão do Curso de Graduação, com as datas de conclusão, colação de grau e Registro do MEC 
e histórico escolar. No caso de diplomas obtidos no exterior, anexar tradução juramentada do diploma 
e do histórico escolar. 

c) CPF e Cédula de Identidade (Carteira Profissional, Carteira de Identidade de Órgãos Fiscalizadores 
de exercício profissional definitiva, Carteira de Identidade emitida por Secretaria de Segurança Pública 
e Passaporte) 

d) Foto digitalizada, no formato 3 X 4. 
e) Títulos obtidos no exterior deverão cumprir exigências constantes da Resolução UFF 18/2002, que 

dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos no Exterior. 
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f) No ato da inscrição o candidato receberá um número de ordem, referente à sua identificação, peça 
integrante do processo seletivo e, neste sentido, deverá ser mantido pelo candidato, de forma a coibir a 
identificação do candidato, garantindo assim o princípio da impessoalidade. 

g) Taxa de Inscrição, original do comprovante de pagamento: A taxa de inscrição, no valor de R$ 
100,00 (cem reais), deverá ser recolhida ao  Banco do Brasil (em qualquer agência do território 
nacional), sendo necessária a emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União – simples) disponível 
em https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp. 

h) Candidatos Servidores da UFF, conforme a Resolução CUV/UFF nº 155/2008, estão isentos do 
pagamento da taxa de inscrição. 

i) Candidatos Servidores da UFF, comprovante do número do processo de autorização para o curso 
MSG. 

j) Os candidatos obrigatoriamente deverão apresentar a Carta de Manifestação por parte das 
Organizações que serão responsáveis pelo financiamento de Projetos de Pesquisa Científica e 
Tecnológica (ANEXO III) expedida pelo representante legal constituído Organização financiadora do 
Projeto de Pesquisa. 

k) Termo de Concordância constante do anexo IV. 

l) Autodeclaração, para os candidatos que concorrerão às vagas destinadas ao Programa de Ações 
Afirmativas (Anexo V). 
 

1.4.2. Arquivo 2: o candidato deve reunir em um único arquivo no Formato PDF todos os documentos exigidos 
neste item 1.4.2. As páginas desse arquivo devem seguir a ordem de documentação solicitada neste item 1.4.2. Ao 
Barema deve-se seguir os documentos comprobatórios dos itens pontuados neste, obedecendo a ordem dos critérios 
de avaliação do Barema. O arquivo deve ser nomeado da seguinte maneira: NOME COMPLETO DO 
CANDIDATO_2.PDF 
 
a) Currículo Lattes/CNPQ (atualizado no ano do processo seletivo) e documentação comprobatória. 

b) Barema (Anexo VII) e documentação comprobatória. 
 

1.4.3. Arquivo 3: O arquivo que contém o Plano de Trabalho deve ser enviado em arquivo único no formato PDF e 
nomeado da seguinte maneira: NOME COMPLETO DO CANDIDATO_3.PDF 
 
c) Plano de Trabalho, (ver estrutura no item 3.2 alínea (d) e capa conforme Anexo II).  
OBS: O candidato que não entregar a comprovação (diploma ou declaração) de conclusão da Graduação não 
poderá participar do processo seletivo. 
 
Dados a serem informados e /ou confirmados na emissão da GRU 
UG (Unidade Gestora): 153056 
Gestão: 15227 
Código de Recolhimento: 288322 - Serviços Educacionais 
Número de Referência: 0250158383 
Competência: 3/2021 - para pagamento em março/21, 4/2021 – para pagamento em abril/21, 5/2021 – para 
pagamentos em maio/21, 6/2021 – para pagamento em junho/21, 7/2021 – para pagamento em julho/21 e 8/2021 – 
para pagamento em agosto/21. 
Vencimentos: 31/08/2021  
Nome do contribuinte (candidato) 
CPF do contribuinte (candidato) 
Valor principal: R$ 100,00 
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Valor Total: R$ 100,00 
Observação: O depósito do valor da taxa não assegura a inscrição e não será devolvido sob nenhuma 
hipótese 
 
 
2. ETAPAS E DATAS DO PROCESSO SELETIVO   
As atividades referentes às Etapas descritas no quadro abaixo serão realizadas pela Comissão de Seleção designada 
pelo Coordenador do MSG, conforme DTS nº 001, de 01 de fevereiro de 2021, publicado no Boletim de Serviço da 
UFF nº 22 de 02/02/2021. 
 

ETAPA DATA HORA LOCAL 

Período de Inscrição 15/03/2021 à 
31/08/2021 

A partir das 00h:00min até 
às 23h:59min 

E-mail: 
mestrado.latec.tce@id.uff.br 

1ª Etapa - Divulgação do 
resultado preliminar 13/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 
1ª Etapa - Prazo para 
interposição de recursos 

14/09/2021 e 
15/09/2021 

A partir das 00h:00min até 
às 23h:59min 

E-mail: 
mestrado.latec.tce@id.uff.br 

1ª Etapa - Divulgação dos 
resultados dos recursos 16/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 
2ª Etapa - Divulgação do 
resultado preliminar 20/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 
2ª Etapa - Prazo para 
interposição de recursos 

21/09/2021 e 
22/09/2021 

A partir das 00h:00min até 
às 23h:59min 

E-mail: 
mestrado.latec.tce@id.uff.br 

2ª Etapa - Divulgação dos 
resultados dos recursos 23/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 
3ª Etapa - Divulgação do 
resultado preliminar 27/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 
3ª Etapa - Prazo para 
interposição de recursos 

28/09/2021 e 
29/09/2021 

A partir das 00h:00min até 
às 23h:59min 

E-mail: 
mestrado.latec.tce@id.uff.br 

3ª Etapa - Divulgação dos 
resultados dos recursos 30/09/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  

www.latec.uff.br/mestrado 

Divulgação do Resultado Final 01/10/2021 A partir das 18h:00min Site do MSG UFF:  
www.latec.uff.br/mestrado 

 
 
3. PROCESSO SELETIVO  
3.1. Dado o período de afastamento social, em decorrência da pandemia de Covid-19, não será prevista a aplicação 
de prova, sendo o Processo seletivo composto das seguintes etapas: 
 

ETAPAS PROCESSO Nota (%) 
1ª Etapa - Análise da documentação de Inscrição Eliminatório - 

2ª Etapa – Análise Curricular (Barema) Classificatório 60 

3ª Etapa - Análise do Plano de Trabalho (PT) Classificatório 40 
1ª Etapa 
3.1.1 A Comissão de Seleção analisará toda a documentação enviada para a Inscrição no processo seletivo. Os 

candidatos que não apresentarem documentação COMPLETA na Etapa 1 serão eliminados. 
 
 
2ª Etapa 
3.1.2 A Comissão de Seleção procederá com a Análise Curricular (Barema - AnexoVII) preenchido pelo 

candidato e confrontará com os documentos comprobatórios enviados juntos deste.  
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3.1.3 A pontuação da Análise Curricular (Barema) enviada pelo candidato poderá sofrer alterações em caso de 
não identificação dos documentos comprobatórios e ou havendo desacordo com os critérios de pontuação 
descritos no Barema. 
 

3.1.4 Caso o candidato não tenha considerado pontuação em algum item, mas tenha anexado os documentos 
comprobatórios desta, a Comissão de Seleção não alterará o Barema em favor do candidato. 
 

3.1.5 É facultada à Comissão de Seleção, consultas adicionais, para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo(a) candidato(a). 

 
3ª Etapa 
3.1.6 A avaliação do Plano de Trabalho será realizada atribuindo-se nota de 0 (zero) a 10 (dez).  

 
3.1.7 Para a análise do Plano de Trabalho serão considerados os seguintes critérios e seus respectivos 

percentuais: 
 

Percentuais Critérios 

30%  Prioridade do Plano de Trabalho em relação às temáticas de atuação do Mestrado, com 
atenção à linha de pesquisa oferecida e com características interdisciplinares.  

10%  Aderência à Linha de Pesquisa que está sendo oferecida. 

30%  Viabilidade do Plano de Trabalho / tema proposto pelo candidato, dentro das 
condições de funcionamento do Mestrado. 

20%  Consistência e coerência do Plano de Trabalho proposto. 

10%  Importância do Plano de Trabalho, considerando-se requisitos de inovação e 
originalidade. 

 
 
3.2.  O Plano de Trabalho deverá ter a seguinte estrutura:  

i. Título claramente associado à pesquisa que será desenvolvida. 
ii.Resumo: parágrafo único contendo uma síntese dos objetivos, metodologia, descobertas esperadas e 

indicação do avanço de conhecimento que será provocado pelo trabalho. 
iii.Introdução e/ou contextualização do problema a ser estudado. 
iv. Objetivo da pesquisa. 
v. Características do problema a ser estudado:  

● Descrição do problema a ser estudado 
● Relevância teórica e aplicabilidade 
● Relevância para a sociedade 
● Síntese do conhecimento já existente a respeito do mesmo 
● Metodologia 

o Indicação das etapas a serem desenvolvidas para o alcance dos objetivos 
o Indicação do Cronograma para execução das etapas 
o Exequibilidade 

vi. Resultados esperados (produção científica, técnica e tecnológica) 
vii.Referências citadas no PT. 

● Deverão ser informadas todas as referências citadas no PT. As citações e referências deverão seguir as 
normas da ABNT 

● As referências devem, em sua maioria, ter sido publicadas em periódicos ou eventos técnico científicos 
nos últimos 5 anos. 
 

a) Pelo fato da análise do PT ser uma das avaliações do processo seletivo, cabe unicamente ao(a) candidato(a) elaborar a 
sua proposta. Portanto, as únicas informações fornecidas ao(a) candidato(a) sobre o processo de elaboração da PT são 
as que constam deste Edital. 
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b) O(a) candidato(a) assume que o PT é inédito e de sua autoria, não sendo plágio ou cópia de outro trabalho, mesmo que 
de sua própria autoria, estando sujeito às sanções previstas na Lei, inclusive àquelas aplicáveis a casos de falsidade 
ideológica. A constatação de plágio implica que o(a) candidato(a) será ELIMINADO(A) do processo seletivo. 

 
4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
4.1. O resultado final do processo de seleção será obtido pela fórmula: 
 
Nota Final = (0,4 x 2ª Etapa) + (0,6 x 3ª Etapa) 
 
 
5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  
5.1. A relação dos candidatos aprovados será divulgada obedecendo o número de ordem de inscrição do candidato 
 
5.2. A relação dos candidatos aprovados e selecionados será divulgada no site institucional do Mestrado em 
Sistema de Gestão (www.latec.uff.br/mestrado em Processo Seletivo). 
 
 
6. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
6.1. Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de desempate: 
 
1º Critério: O candidato que tiver a idade mais avançada; 
2º Critério: Maior nota no Plano de Trabalho. 
 
7. RECURSOS 
7.1. Recursos sobre o resultado da seleção poderão ser interpostos pelos candidatos, nos dias previstos no 
calendário divulgado no item 2 deste Edital, através do e-mail mestrado.latec.tce@id.uff.br. Os recursos deverão 
ser apresentados de acordo com ANEXO VI, segundo as seguintes características: 

7.2. Deve ser enviado em formato digital (PDF). A justificativa deve estar redigida de forma clara e precisa, 
buscando destacar de forma objetiva os pontos que julgue discutíveis na avaliação. 

7.3. Deve conter nome (legível), assinatura, número da carteira de identidade ou equivalente do candidato e data do 
recurso. 

7.4. Os recursos serão julgados pela Comissão de Seleção, que divulgará os resultados até a data estipulada no 
Calendário (item 2). 

7.5. Após o julgamento dos recursos e a publicação do resultado final da Seleção de Mestrado prevista no presente 
Edital, a decisão será definitiva e irrecorrível, no âmbito da Comissão de Seleção. 

7.6. A Comissão de Seleção é formada por (4) quatro membros do corpo docente do MSG, que poderão ser 
substituídos pelos suplentes em duas situações: 1) quando ficarem evidenciados conflitos de interesses entre 
examinadores e candidatos; 2) em caso de impossibilidade não prevista do membro titular da comissão 
examinadora. 

7.7. Recursos de Impugnação à Comissão de Seleção podem ser encaminhados até a data limite de Inscrição de 
Candidatos. (item 1.1.1). 

 
8. MATRÍCULA 
8.1. Período de Matrícula: 13/10/2021 e 14/10/2021. 
 
8.2. Serão convocados para a matrícula os candidatos classificados em ordem decrescente da média final.  
 
9. APROVEITAMENTO DE VAGAS 
Constitui prerrogativa da Comissão de Seleção o preenchimento total das vagas. O curso de Mestrado Profissional 
em Sistemas de Gestão reserva-se ao direito de não preencher todas as vagas previstas neste Edital, em função do 
desempenho dos candidatos no processo seletivo. 
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10. DESISTÊNCIA DO CURSO 
Em caso de desistência de candidato aprovado e selecionado, a vaga será ocupada pelo candidato cuja pontuação 
atenda a ordem de classificação geral. 
 
 
11. RETIRADA DOS DOCUMENTOS 
Não haverá retirada de documentos uma vez que toda a documentação foi encaminhada pelo candidato à secretaria 
em formato digital. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No ato de matrícula no curso, o candidato estará submetido aos termos do Regimento Interno do Curso e aos 
dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFF. 
 
12.2. O curso de Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão não oferece bolsas de estudo. 
 
12.3. Os candidatos classificados deverão cursar a totalidade das disciplinas, segundo o calendário de seu 
oferecimento, de modo a completar a defesa da dissertação no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da 
concessão da matrícula.  
 
12.4. Reuniões de esclarecimento: 

 
Durante o período de inscrições, poderão ser realizadas reuniões mensais de 
esclarecimentos da Coordenação com os candidatos e interessados a esta Modalidade. O 
candidato / interessado deve formalizar pedido de reunião junto à secretaria. As reuniões 
serão agendadas e previamente comunicadas, conforme disponibilidade da coordenação e 
demanda por sua realização. Os Candidatos deverão ler atentamente e Edital antes da 
reunião. Contato com a secretaria através do telefone: (21) 96500-7390 (horário de 
atendimento da secretaria: 2ª a sábado, das 09:00 às 17:00 horas) ou pelo e-mail: 
mestrado.latec.tce@id.uff.br 
 
  
13. CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
 
14. INFORMAÇÕES 
Telefone e WhatsApp (21) 96500-7390,  
e-mail: mestrado.latec.tce@id.uff.br  
homepage: http://www.latec.uff.br/mestrado/,  
Horários: De 2ª a sábado, das 09:00 às 17:00 horas. 
 
 

Niterói, 24 de maio de 2021. 
 
 
 

MARCELO JASMIM MEIRIÑO 
Coordenador 

SIAPE nº 1807254 
       # # # # # #
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO   
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Marque com um “X” UMA ÚNICA OPÇÃO das duas opções a seguir para concorrer a uma das vagas estabelecidas 
neste edital. 
 
 
Nome: _________________________________________________________________________________________ 
 
RG: ________________________ Expedido por: ______ UF: _____ Data expedição: __________________________ 
 
CPF: ________________________________   E-mail: __________________________________________________ 
 
Filiação: ________________________________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________________________________ 
 
Nacionalidade: _____________________________ Naturalidade: _______________________________ 
 
Estado civil: ________________________________   Data de Nascimento: _______________________ 
 
Raça/Cor: __________________________________   Pessoa com deficiência: (  ) sim   (  ) não 
 
Indígena (  ) sim  (  ) não                                transexual, travesti ou transgênero  (  ) sim  (  ) não 
 
Endereço: ______________________________________________________________________________________ 
 
Bairro: ________________________ Cidade: ___________________________ CEP: ________________________ 
 
Tel. Residencial: ___________________________ Tel. Comercial: ________________________________________ 
 
Tel. Celular: ____________________________________ 
 
Curso de Graduação: _____________________________________________________________________________ 
 
Universidade/Faculdade na qual se graduou: __________________________________________________________ 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Foto 
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Selecione apenas um projeto de pesquisa 
 

Linhas de 
Pesquisa Projetos de Pesquisa do MSG 

Sistema de Gestão 
Organizacional 

 
 Estudos, Modelos e Práticas para a Gestão do Conhecimento, Pessoas e Inovação 
 Investigações, Métodos e Ferramentas em Gestão de Suprimentos e Logística 
 Estudos e Práticas em Gestão Integrada da Inovação e dos Mecanismos de 
Transferência de Tecnologia 

 Pesquisa, Desenvolvimento e Aplicações em Gestão da Qualidade nas Organizações, 
Públicas, Privadas e do Terceiro Setor 

 Avaliação e Decisão Multicritério em Ambientes Corporativos  
 Investigação e Apoio à Decisão em Gestão de Risco, Manutenção, Segurança e Meio 
Ambiente Industrial 

 Propostas Metodológicas orientadas para o Desenvolvimento Organizacional dentro da 
Perspectiva Estratégica com base nos novos modelos de mensuração de resultados. 

 

Sistema de Gestão do 
Meio Ambiente e 

Segurança do 
Trabalho 

 
 Investigações, Métodos e Ferramentas na Gestão de Recursos Naturais  
 Estudos, Elaborações e Aplicações de Gestão de Riscos em Processos, Segurança e 
Meio Ambiente 

 Pesquisas e Desenvolvimento de Práticas em Trabalho, Saúde e Educação  
 Estudos e Práticas em Sistemas de Produção Enxuta para Manufatura e Serviço 

 

Sistema de Gestão da 
Responsabilidade 

Social e 
Sustentabilidade 

 
 Investigações e Mecanismos para a Gestão da Responsabilidade Social, Governança 
Corporativa e Sustentabilidade 

 Estudos, Desenvolvimentos e Aplicações em Estratégias para a Sustentabilidade 
Organizacional 

 Estudo da Sustentabilidade nas Organizações Brasileiras: Relacionamento com 
Stakeholders. 

 
 
 
 
Docentes Credenciados / Possíveis Orientadores 
 
Augusto da Cunha Reis 
Carlos Francisco Simões Gomes 
Cristina Gomes de Souza 
Daniel Luiz de Matos Nascimento 
Denise Medeiros Ribeiro Salles 
Eduardo Rodrigues Gomes 
Emmanuel Paiva de Andrade 
Fernando Benedicto Mainier 
Fernando de Oliveira Vieira 
Fernando Oliveira de Araujo 
Fernando Toledo Ferraz 
Gilson Brito Alves Lima 
Guido Vaz Silva 
Guilherme Luz Tortorella 
Helder Gomes Costa 
Izabela Simon Rampasso 
Jose Rodrigues de Farias Filho 
Julio Cesar de Faria Alvim Wasserman 
Julio Vieira Neto 
 

Letícia Helena Medeiros Veloso 
Licínio Esmeraldo da Silva 
Lucila Maria de Souza Campos 
Luis Alberto Duncan Rangel 
Luis Perez Zotes 
Marcelo Jasmim Meirino 
Maria de Lurdes Costa Domingos 
Mirian Picinini Mexas 
Osvaldo Luiz Goncalves Quelhas 
Paulo Augusto Cauchick Miguel 
Rodrigo Goyannes Gusmão Caiado 
Sergio Luiz Braga Franca 
Sergio Ricardo da Silveira Barros 
Stella Regina Reis da Costa 
Sidney Luiz de Matos Mello 
Ualison Rebula de Oliveira 
 

Obs: A distribuição de docentes por Linhas de Pesquisa e Projetos de Pesquisa encontra-se disponível no site do 
curso em: www.latec.uff.br/mestrado 
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Documentos necessários para a inscrição 
¨ Formulário de Inscrição preenchido e assinado 

¨ Diploma de Graduação (frente e verso) * 

¨ Cédula de Identidade (Carteira Profissional, Carteira de Identidade de Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional 

definitiva, Carteira de Identidade emitida por Secretaria de Segurança Pública e Passaporte) 

¨ CPF 

¨ Foto digitalizada, no formato 3x4 

¨ Comprovante de Pagamento da Taxa de Inscrição 

¨ Servidores da UFF – comprovante do nº do processo de autorização para o curso MSG. 

¨ Carta de Manifestação da Organização Financiadora do Projeto de Pesquisa – Anexo III 

¨ Termo de Concordância – Anexo IV  

¨ Autodeclaração para os candidatos que concorrerão às vagas destinadas ao Programa de Ações Afirmativas (Anexo V). 

¨ Currículo Lattes/CNPq   http://lattes.cnpq.br/ (atualizado no ano do processo seletivo) e documentação Comprobatória. 

¨ Barema (Anexo VII) e documentação comprobatória. 

¨ Plano de Trabalho 

 

* IMPORTANTE: CASO O DIPLOMA DE GRADUAÇÃO ESTEJA EM FASE DE EMISSÃO SUBSTITUIR O DOCUMENTO 
POR UMA DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DO CURSO, ONDE CONSTE O ATO LEGAL DE RECONHECIMENTO DO 
CURSO E A DATA DE COLAÇÃO DE GRAU. NO CASO DE DIPLOMAS OBTIDOS NO EXTERIOR, ANEXAR TRADUÇÃO 
JURAMENTADA DO DIPLOMA E DO HISTÓRICO ESCOLAR. NÃO SERÃO ACEITOS PELA UFF DIPLOMAS DE CURSOS 
SEQÜENCIAIS OU SUPERIORES PARA A MATRÍCULA EM CURSOS LATO SENSU ou STRICTO SENSU. 
 
Conhecimentos de Línguas (ótimo, bom, razoável, insuficiente) 

Língua Fala Lê Escreve Entende 

Inglês     

Francês     

Espanhol     

Outras (                         )     
 

 
Indique a natureza da atividade da instituição/empresa em que trabalha atualmente 

 

 
 
Diplomas Universitários 

Outras Graduações: Universidade 

  

  
 

Pós-Graduado em: Universidade 

E M   
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E = Especialização 
M = Mestrado 
 
Por que você está se candidatando ao curso de Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 

 

 

 

 

 

 

Como tomou conhecimento do curso de Mestrado em Sistemas de Gestão? 

 Redes Sociais  Relações Pessoais 

 Mailing (Correio)  Relações Profissionais 

  Sites de busca  Ex-aluno UFF 
 

O curso de Mestrado em Sistemas de Gestão desenvolve-se nas seguintes etapas: 
 

1. Projeto de dissertação. 
2. Exame de qualificação.  
3. Artigo(s) publicados com o orientador da pesquisa (ver Resolução nº 01/2003 disponível no site 

www.latec.uff.br/mestrado). 
4. Defesa final da dissertação. 

 
É necessário dispor no mínimo de 20 (vinte) horas semanais de dedicação aos estudos, trabalhos e pesquisas durante a 
realização do curso. 
 
 
 
 
Data: ____________________ Assinatura: _________________________________________________________ 
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ANEXO II 
 

MODELO DA CAPA DO PLANO DE TRABALHO 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

ESCOLA DE ENGENHARIA 
MESTRADO PROFISSIONAL EM SISTEMAS DE GESTÃO 

 
 
 
 
 

Informe o nome da Linha de Pesquisa e do Projeto de Pesquisa  

(Disponível no Formulário de Inscrição) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(TÍTULO DO PLANO DE TRABALHO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do Candidato: 
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ANEXO III 
 

Carta de Manifestação de interesse na realização de turma específica para atendimento de 
demandas por parte da Organização (Financiadora do Projeto de Pesquisa)  

 

 

Local, _____ de _______________ de _______. 

 

À Coordenação do Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão: 

 

Prezados Srs. 

 

A Organização ______________________________________________________________, CNPJ 

n°__________________________, Inscrição Municipal nº_____________________, Inscrição Estadual 

nº________________________________________________________, e endereço:  

____________________________________________________________________________, neste 

ato representada pelo Responsável Legal, Sr.(a)_________________________________ 

____________________________________, Identidade ______________________________, Órgão 

Expedidor _______________________, Estado _____,CPF_______________________, declara, para 

os devidos fins, que a candidatura do(a) 

Sr(a)___________________________________________________ ao Mestrado Profissional em 

Sistemas de Gestão da Universidade Federal Fluminense faz parte do plano de qualificação de recursos 

humanos e que firmará o Contrato para execução da pesquisa e do financiamento do Plano de Trabalho 

:intitulado“__________________________________________________” a ser desenvolvido pelo 

referido candidato (a), junto a Fundação Euclides da Cunha de Apoio à Universidade Federal 

Fluminense (FEC/UFF), conveniada com a UFF. 

Atenciosamente. 

 

_____________________________________________ 

(Representante legal da Organização financiadora do Projeto de Pesquisa) 

 

(carimbo da Organização financiadora do Projeto de Pesquisa) 

 

OBS: Imprimir em papel com logo da Organização de apoio à pesquisa 
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ANEXO IV 
 

 
TERMO DE CONCORDÂNCIA 

 
 

 
 

Eu, _______________________________________________________________, candidato ao curso de Mestrado 

Profissional em Sistemas de Gestão da Universidade Federal Fluminense (UFF), estou de acordo que as aulas que 

seriam realizadas em formato presencial sejam realizadas em Ambiente Virtual de Aprendizado AVA devido à 

pandemia do Coronavírus (COVID-19), considerando a Instrução de Serviço UFF PROPPI n° 003 de 27 de março 

de 2020. Esta instrução de Serviço está amparada pela Portaria MEC nº 343, de 17 de março de 2020 que dispõe 

sobre a substituição das aulas presenciais por meios digitais.  

  
 

 

_________________________________ , _____ / _____ /_______ 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
 

AUTODECLARAÇÃO 
 

Autodeclaração étnico racial (preto, pardo), Travestis e Transexuais, e indígenas 
 
 
Eu,  ______________________________________________, CPF nº 

__________________________, portador do documento de identidade nº 

_____________________________________ , declaro para o fim   específico   de   atender   ao   

Edital   do   Processo   Seletivo   para   o   curso   de Mestrado Profissional em Sistemas de Gestão 

MSG, que sou __________________________________________. 

 

Declaro ainda que os seguintes motivos justificam minha autodeclaração: 

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

 

Estou ciente de que, o candidato que prestar informações falsas relativas às exigências estabelecidas 

quanto à autodeclaração “estará sujeito, além da penalização pelos crimes previsto em lei, à 

desclassificação do Processo Seletivo e ter, em consequência, sua matrícula  recusada  no  curso,  o  

que  poderá  acontecer  a  qualquer  tempo 

 

 

_________________________________,  ______/______/_______ 
local     data   

 
 
 
 

________________________________________ 
 

Assinatura
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ANEXO VI 
 
 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 
 

À Comissão de Seleção do Edital de acesso ao Mestrado Profissional em Sistema de Gestão Edital 
2021/01. 
 
Nome do Candidato:_________________________________________________________ 
 
Número de Inscrição: ________________________________________________________ 
 
 
Justificativa do candidato – Razões da solicitação do Recurso (preencher com letra de forma ou 
digitalmente) 
 
________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 

 

Data _____/______/______ 

Assinatura ______________________________________ 

Nome completo: _________________________________ 

Documento de identidade:__________________________ 
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ANEXO VII 
BAREMA  

AUTO AVALIAÇÃO CURRICULAR 
 
O candidato precisa enviar este documento (anexo VII) junto dos documentos comprobatórios em arquivo único, 
junto do Currículo Lattes conforme item 1.4.2 deste Edital 

 
Candidato(a):  
 
 
Pontuação final obtida (devidamente comprovada):  
 

 
Formação Acadêmica 

Tipo de participação Pontuação 
máxima 

Pontuação 
obtida 

2° curso de Graduação (20 pts) 20  

Curso de Pós-graduação Lato ou Stricto Sensu (40 pts. por curso) 80  

Subtotal 1 (S1) 100  
 

Indicadores de Produção Científica 

(Computar apenas aqueles a partir 2015) 

Tipo de participação Pontuação 
máxima 

Pontuação 
obtida 

Artigos publicados em periódicos científicos com JCR  
(2 ptos por artigo) 30 

 

Artigos publicados em periódicos científicos, sem JCR, com SCOPUS (2 
ptos por artigo) 20 

 

Artigos publicados em periódicos científicos QUALIS 2013-2016     (5 ptos. 
por artigo) 25 

 

Artigos Completos publicados em Congresso Científico Internacional (5 pto. 
por artigo) 15 

 

Artigos Completos publicados em Congresso Científico Nacional      (5 ptos 
por artigo)  10 

 

Subtotal 2 (S2) 100  
      

RESULTADO 
  Subtotal Multiplicador Total 

S1 - Formação Acadêmica  0,04  
S2 - Indicadores de Produção Científica  
  0,06  

TOTAL FINAL  
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COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – CEL 
 

RESULTADO DA APURAÇÃO DA 
 

CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DE MEMBROS DO COLEGIADO DO INSTITUTO DE 
SAÚDE COLETIVA PARA O BIÊNIO 2021-2023 

 
 

A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL (CEL) designada pelo Diretor do Instituto de Saúde Coletiva (ISC), através 
da Determinação de Serviço ISC N.º 04 de 07 de abril de 2021, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE (Resolução nº 104/97 do CUV) tornou pública a abertura 
das inscrições para consulta aos servidores docentes e técnicos administrativos do quadro permanente da 
Universidade Federal Fluminense, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha de membros 
para o Colegiado de Unidade do ISC. DIVULGA a apuração das urnas eletrônicas da eleição de membros do 
colegiado do ISC, como descrito a seguir. 
 
A eleição transcorreu com tranquilidade.  
Foram apurados 56 votos no total, assim distribuídos: 43 votos de docentes, 9 votos de técnicos administrativos, 4 
votos de discentes. Não foram registrados votos brancos ou nulos. A chapa única de membros do colegiado é 
composta pelos seguintes docentes e técnicos administrativos do ISC: 
 

• ISSA LEAL DAMOUS como titular (SIAPE: 2031909) e GUILHERME GONÇAIS LOPES DE 
ALMEIDA como suplente (SIAPE: 3004929) - docentes do departamento MSM. 

• LILIAN KOIFMAN como titular (SIAPE: 1374801) e CLAUDIA MARCH FROTA DE SOUZA como 
suplente (SIAPE: 310517) - docentes do departamento MPS. 

• MARCOS ANTÔNIO ALBUQUERQUE SENNA como titular (SIAPE: 2316188) e GABRIELA 
BITTENCOURT GONZALEZ MOSEGUI como suplente (SIAPE: 3125909) - docentes do 
departamento MSS. 

• GISELE CALDAS ALEXANDRE como titular (SIAPE: 1775586) e Sandra Costa Fonseca como 
suplente (SIAPE: 239680) - docentes do departamento MEB. 

• PRISCILA DE SOUSA GOMES como titular (SIAPE:  1854521) e SONIA NOGUEIRA LEITÃO 
como suplente (SIAPE:  0308048) - técnicas administrativas. 

O resultado final da eleição será divulgado no dia 31/05/21, transcorrido o calendário para interposição de recursos 
estabelecido no edital desta eleição. 

Niterói, 25 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

MOEMA GUIMARÃES MOTTA 
Presidente da Comissão Eleitoral Local do ISC 

# # # # # #
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EDITAL VAD N.º 06 de 27 de MAIO de 2021 
 

RESULTADO FINAL DA CONSULTA ELEITORAL 
 
A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS Nº 01 de 01 de abril de 2021, de acordo a Resolução CUV 
nº 104/97 – Regulamento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE, alterada pelas Resoluções CUV no 068/2009 e 
no 061/2012, decisão CUV no 077/2013 e pela Resolução CUV 005/2020, torna público o resultado final do 
processo de consulta para identificação da preferência da comunidade universitária para escolha de chefe e 
subchefe do Departamento de Administração e Administração Pública do ICHS para o biênio 2021/2023. 
 
 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 
APURAÇÃO Docentes Discentes 
Total de participantes 23 825 
Total de ausentes 5 767 
Total de votantes 18 58 
Total de votos nulos 0 5 
Total de votos em branco 0 4 
Total de votos válidos 18 49 

 
A Chapa formada pelas Professoras ERIKA BURKOWSKI (Chefe de Departamento) e ELAINE RIBEIRO 
SIGETTE (Subchefe de Departamento) obteve na consulta eleitoral a seguinte pontuação: 63,80. A pontuação 
foi calculada considerando os pesos dos votos fixados no RGCE. 
 

Volta Redonda, 27 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO CONEJERO 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 
# # # # # # #
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CONSULTA PARA IDENTIFICAÇÃO DA PREFERÊNCIA DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 
PARA ESCOLHA DO COORDENADOR E VICE COORDENADORES DO CURSO DE CINEMA E 

AUDIVISUAL BACHARELADO (GGX) DO DEPARTAMENTO DE CINEMA E VÍDEO – IACS – UFF 
 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DA CONSULTA ELEITORAL 
 

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS 03 de 2021 Data 05.02.2021, publicada no Boletim de Serviço, 

ANO LV – N.° 28 10/02/2021 SEÇÃO I PÁG. 07, de acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais 

da UFF, Resolução nº 104/97 do CUV, e em conformidade com o Edital publicado em ANO LV – N.° 49 

16/03/2021 SEÇÃO II PÁG. 035, vem tornar pública a homologação do resultado final da consulta à Docentes e 

Discentes, para escolha do coordenador e vice coordenador do Curso de Cinema e Audiovisual Bacharelado (GGX)  

do Departamento de Cinema e Vídeo do Instituto de Arte e Comunicação Social – IACS, da Universidade Federal 

Fluminense, para o quadriênio 2021/2025. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO 
APURAÇÃO DISCENTES DOCENTES DOCENTES 

VINCULADOS 
Total de participantes 317 20 143 
Total de ausentes 280 09 143 
Total de votantes 35 11 00 
Total de votos nulos 02 00 00 
Total de votos em branco 00 00 00 
Total de votos válidos 35 11 00 

 
 
A chapa única, composta pelos Professores: FABIÁN NÚÑEZ (coordenador) e Professor DOUGLAS RESENDE 

(vice coordenador) é vencedora desta Consulta Eleitoral.  

 

 
 
 

Niterói, 26 de maio de 2021. 
 
 
 

 
 

ELIANY SALVATIERRA MACHADO 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 

# # # # # # 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO DE ACESSIBILIDADE  
E INCLUSÃO DO CAMPUS ATERRADO  

 
 
 

Elaboração: 
Débora Cristine Sodré Mota 

Milene Siqueira Vicente de Vasconcelos 
Patricia Araújo Rios 

Raphaela Giffoni Pinto 
Thamires Domingos Paredes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Setembro/2020 
Volta Redonda/RJ 
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1 .  Ap re sent a ção    
 

No  ú lt imo  C e nso  De mo gr á f ico  ( 2010 ) ,  12 , 7  mi lhõ e s  de  p es so a s  

dec la r a r a m t e r  pe lo  me no s  u m t ipo  de  de f ic iê nc ia ,  se ja  do  t ipo  v is ua l ,  

aud it i va ,  mo t o r a  o u  int e le c t ua l .  De  a co r do  co m e s t e  me s mo  

le va nt a me nt o ,  a  de f ic iê nc ia  v is ua l  é  a  ma is  f r equ e nt e ,  aco met e ndo  3 , 4%  

de  br as i le i r o s .  A  s egu nda  de f ic iê nc ia  ma is  co mu m e nt r e  o s  br a s i le i r o s  é  

a  mo t o r a  o u  f ís ic a .  Ou t r as  in fo r ma ç õ es  ind ic a m a ind a  q ue  1 , 1%  d e  

br as i le i r o s  t ê m a lgu m t ipo  de  de f ic iê nc ia  aud i t iva .  

  Ape sa r  de  r ep r es e nt a r e m ap r o x ima da me nt e  6 , 7%  da  po pu la ção  

br as i le i r a  e m 201 0 ,  a s  p es so as  co m de f ic iê nc ia  a ind a  e n fr e nt a m d ive r sa s  

l im it a çõ es  so c ia is  pa r a  a  r e a l iz aç ão  das  a t iv id ade s  co t id ia na s .  Co m o  

pas s a r  do s  a no s  e  co ns ide r a ndo  o s  d ive r so s  mo v ime nt o s  de  lu t a  p e lo s  

d ir e it o s  da s  p es so as  co m de f ic iê nc ia ,  g r ada t iva me nt e  a  so c ie da de  s egu e  

ca min ha ndo  pa r a  a  inc lu são  des t a s  pes so as  no  co nv ív io  so c ia l .  De s t a  

fo r ma ,  é  impr e sc ind íve l co ns id e r a r  a s  e spe c i f ic ida de s  da s  pe sso a s  co m 

de f ic iê nc ia  no  co nt e xt o  un ive r s it á r io ,  t endo  e m v is t a  qu e  a  ed uca ção  

sup er io r  co ns t it u i  e sp aço  fu nd a me nt a l  de  med ia ç ão  na  co nso l ida ção  da  

inc lu são  so c ia l  da  pe s so a  co m d e f i c iê nc ia ,  a ss im co mo  de  t o do  e  

qua lq uer  s u je it o .  

  Segue  ha ve ndo  a va nço  qua nt o  às  le is  q ue  bu sc a m gar a nt ir  o  ac es so  

das  pe s so as  co m de f ic iê nc ia  ao s  seu s  d ir e it o s  fu nda me nt a is .  D e nt r e  a s  

d ive r sa s  no r mat iva s  qu e  ga r a nt e m o  be m- e s t a r  pes so a l e  so c ia l da s  

pes so as  co m de f ic iê nc ia ,  co mo  a  Co ns t it u iç ão  Fed er a l ,  a  Co nve nção  

so br e  o s  D ir e it o s  da s  Pe s so as  co m D e f ic iê nc ia  e  seu  P r o t o co lo  

fa cu lt a t ivo ,  faz - se  ne ce s sá r io  de s t ac a r  o  a r t igo  8 º  do  “E st a t u to  da  

Pes so a  co m D e f ic iê nc ia”  ( Le i  1 3 . 146 / 2 015)  que  a f i r ma  o  segu int e :  

 

“É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 

deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 

habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, 

à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao 

desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
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científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à 

convivência familiar e comunitária.” 

 
Já  e m r e la ção  à  edu caç ão ,  o  me s mo  e s t a t uto  de f ine  no  Ar t .  27  que  

a  edu ca ção  co ns t it u i  d i r e it o  da  p es s o a  co m de f ic iê nc ia ,  a ss egur ado  

s is t e ma  e duc ac io na l  inc lu s ivo  e m t o do s  o s  n íve is  de  ap r e nd iz ado  ao  

lo ngo  da  v ida  ( inc lu indo ,  po r t ant o ,  o  ens ino  u n ive r s i t á r io ) ,  de  fo r ma  

que  o  a lu no  po s sa  a lc a nçar  o  má x imo  des e nvo lv ime nt o  po s s íve l  d e  se us  

t a le nt o s  e  ha b i l id ade s  f ís ic as ,  se nso r ia is ,  in t e lec t ua is  e  so c ia is ,  segu ndo  

sua s  c a r ac t e r ís t ic a s ,  int e r e s se s  e  nece s s id ade s  de  ap r e nd iz age m.  

As s im co mo  na  edu ca ção  bá s ic a  a  e duca ção  inc lu s iva  i nt eg r a  o  

P r o je t o  Po l ít ico  Pe dagó g ico  da s  es co la s ,  no  e ns ino  sup er io r  e la  d e ve  s e r  

pe r ce b id a  co mo  u ma  mo d a l id ade  de  e n s ino  e  de ve  pe r p as sa r  o  P la no  d e  

Des e nvo lv ime nt o  I ns t it uc io na l  d a  u n ive r s ida de .  Na  u n ive r s id ade  a  

educ aç ão  inc lu s iva  se  e fe t iva  po r  me io  d e  açõ es  qu e  p r o mo va m o  

ace s so ,  a  pe r ma nê nc ia ,  a  pa r t ic ip ação  e  a  ap r e nd iz age m do s  a lu no s  e  

fu nc io nár io s  co m d e f ic iê nc ia .  

Nes t a  l i nha  de  p e nsa me nt o ,  de  a co r do  co m o  do cu me nt o  o r ie nt ado r  

P r o gr a ma  I nc lu ir  -  Ace s s ib i l id ad e  na  E duca ção  Super io r ,  ca be  à s  

I ns t it u içõ es  d e  E ns ino  Sup er io r  ( I E S) :  

 

“[...] estabelecer uma política de acessibilidade voltada à inclusão das 

pessoas com deficiência, contemplando a acessibilidade no plano de 

desenvolvimento da instituição; no planejamento e execução orçamentária; 

no planejamento e composição do quadro de profissionais; nos projetos 

pedagógicos dos cursos; nas condições de infraestrutura arquitetônica; nos 

serviços de atendimento ao público; no sítio eletrônico e demais publicações; 

no acervo pedagógico e cultural; e na disponibilização de materiais 

pedagógicos e recursos acessíveis.” (MEC/SECADI/ SESU, 2013). 
 

E s t as  a çõ es  e nvo lve m o  p la ne ja me nt o  e  a  o r ga n iz aç ão  de  r ec u r so s  

e  s e r v iço s  pa r a  a  p r o mo ç ão  da  a ce ss ib i l id ade  a r qu i t e t ô n ic a ,  na s  

co mu nic a çõ es ,  no s  s is t e ma s  de  in fo r mação  e  no s  mat e r ia is  d id á t ico s  e  

peda gó g ico s ,  qu e  d e ve m s e r  d is po n ib i l iz ado s  no s  p r o ce s so s  se le t ivo s  e  
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no  de se nvo lv ime nt o  de  t o das  as  a t iv id ad e s  que  e nvo lve m e ns ino ,  

pes qu is a  e  e xt e ns ão  ( BR ASI L,  2008 ,  p .  16 ,  BR ASI L,  2015 ,  p .  07 ) .  

Des t a  fo r ma ,  co ns ide r a ndo :  

1 -  O Pr o gr a ma  d e  Ace ss ib i l id ad e  na  E duca ção  Sup er io r  do  

Go ver no  Fed er a l  ( I N CL UI R) ;  

2 -   As  met as  e  o b je t ivo s  do  P la no  de  Des e nvo lv ime nt o  

I ns t it uc io na l  d a  U FF.  

 Fa z - se  imp er a t ivo  a  c r ia ção  de s t e  do cu me nt o ,  o r ie nt ado  pe lo  

p r inc íp io  fu nd a me nt a l  da  p r es e r va ção  do s  d ir e it o s  med ia nt e  a  

equ ip a r a ção  de  o po r t un id ade s  pa r a  p le na  ma n i fe s t aç ão  do  po t enc ia l  d as  

pes so as ,  no  qu e  s e  r e fe r e  a  a u t o nomia ,  de se mp e nho  a cad ê mico  e /o u  

des e mp e nho  p r o f is s io na l .  

Não  o bs t a nt e ,  a  U FF a p r e se nt a  u ma  s i t ua ção  d i fe r e nc ia da  d e  

mu it a s  u n ive r s ida de s ,  que  é  a  e xpr e ss iva  int e r io r iz aç ão  do s  ca mp i .  As  

a t iv id ade s  a cad ê mic a s  e  ad min is t r a t iv as  d a  U FF e s t ão  d is t r ibu íd as ,  de  

fo r ma  d es ce nt r a l iz ad a ,  p e lo s  se gu int es  lo c a is :  Angr a  do s  Re is ,  Ca mpo s  

do s  Go yt acaz e s ,  Mac aé ,  N it e r ó i,  No va  Fr ibu r go ,  R io  da s  Os t r as ,  Sa nt o  

Ant ô n io  de  Pádu a ,  Vo lt a  Redo nda ,  O r ix iminá  –  P A e  Pe t r ó po l is .  Na  

t ent a t iva  de  cu mp r ir  o s  r equ is it o s  leg a is  de  a ce ss ib i l id ad e ,  s e m 

des co ns id e r a r  a  r e a l id ade  lo ca l  d e  u ma  u n ive r s id ad e  r eg io na l ,  faz - se  

nec es sá r ia  a  c r ia ção  de s t e  P la no  de  Ac es s ib i l id a de  I ns t it uc io na l  do  

Ca mp us  At e r r ado  qu e  t e m co mo  o b je t ivo  a  c r ia ção  de  u ma  Po l ít ic a  

I ns t it uc io na l  d e  Ace s s ib i l id ad e  a  n ív e l  lo c a l  e m co nso nâ nc ia  co m a  

Po l ít ic a  da  U FF e  de ma is  le g is la çõ es  v ig e nt es .   

 D ia nt e  do  e xpo s t o ,  a  UFF ca mpu s  At e r r ado  bu sc a ,  a t r avé s  do  

Se t o r  de  Apo io  E d uca c io na l  ap r e s e nt a r  a s  co nt r ibu içõ es  pa r a  a  

e la bo r aç ão  e  imp la nt aç ão  des t e  P la no  de  Ac e ss ib i l id ade ,  qu e  v is a  

es t a be lec e r  u ma  po l í t ic a  in s t it u c io na l  de  a ce ss ib i l id ad e  e  i nc lu são  ao s  

a lu no s ,  p r o fe sso r es ,  t éc n ico s  ad min is t r a t ivo s  e  d e ma is  fu nc io nár io s  co m 

de f ic iê nc ia ,  co nt r ibu indo  pa r a  e l imin ação  da s  ba r r e i r a s  ped agó g ic as ,  

a r qu it e t ô n ica s ,  a t it ud ina is  e  na  co mun ic ação ,  a  f im de  cu mpr ir  o s  

r equ is it o s  leg a is  de  a ce s s ib i l id ad e  no  ca mpu s .   
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Par a  co ns t r ução  de s t e  do cu me nt o  fo i  co nsu lt a do  o  Co le t ivo  d e  

Alu na s  e  A lu no s  co m De f ic iê nc ia  da  UFF ( C AAD) ,  de  fo r ma  a  ga r a nt ir  

a  co ns t r ução  co le t iva  a nco r ada  no  p r o t ago n is mo  e  pa r t ic ip aç ão  a t iva  d as  

pes so as  co m de f ic iê nc ia .  

Apó s  a  e s t r u t u r ação ,  o  do cume nt o  fo i  d is cu t ido  a mp la me nt e  e m 

aud iê nc ia  pú b l ic a  a ber t a  a  co mu nid ad e ,  que  co nt o u  co m a  pa r t ic ip aç ão  

de  a lu no s  da  U FF,  do ce nt e s  e  t éc n ico s  ad min is t r a t ivo s  do  C a mpu s  

At e r r ado  que  p uder a m a na l is a r  e  fa ze r  co nt r ibu içõ e s  ao  do cu me nt o .  

 E s t e  P la no  de  Ac es s ib i l id ade  e  I nc lu sã o  fo i  a p r o va do  no  d ia  21  d e  

se t e mbr o  de  20 20  ( D ia  N ac io na l  d e  L u t a  das  P es so a s  co m De f ic iê nc ia )  

e m r e u n ião  de  co leg ia do  co n ju nt a  co m a  pa r t ic ip aç ão  do  Re it o r  Ant ô n io  

C lau d io  Lu ca s  da  Nó br e ga  e  d e  r ep r e s e nt a nt es  do  I ns t it u t o  de  C iê nc ia s  

E xa t a s  e  do  I ns t it u t o  de  C iê nc ia s  Hu ma na s  e  So c ia is .   

 

2 .   Def in i çõ es  e  conc e i t o s  de  de f i c i ên c ia s   
 

O co nc e it o  de  pes so a  co m de f ic iê nc ia  pa s so u ,  ao  lo ngo  da  

h is t ó r ia ,  po r  s ig n i f ic a t ivas  t r a ns fo r ma çõ es ,  se ndo  a  ma is  r ece nt e  

ca r a c t e r izad a  p e la  t r a ns iç ão  de  u ma  a bo r dage m ba s ead a  no  mo d e lo  

mé d ico  -  no  qua l  a  de f ic iê nc ia  é  e n t end id a  co mo  u ma  l imit a ção  do  

ind iv íd uo  -  pa r a  u ma  co nc e it u ação  q ue  a b r a ng e  t a mbé m as  d ime nsõ e s  

so c ia is  e  a mb ie nt a is .    

  O  mar co  des s a  t r ans fo r ma ção  co nce it ua l  fo i a  Co nve nção  do s  

D ir e it o s  da  Pe s so a  co m De f ic iê nc ia ,  p r o c la mad a  pe la  O NU e m 200 6 ,  

cu jo  t e xt o  fo i ap r o vado  pe lo  D ecr e t o  Leg is la t ivo  nº  1 86  d e  20 08  ( no s  

t e r mo s  do  §3 º  do  a r t .  5 º  da  Co ns t i t u ição  Fed er a l  e ,  po r t ant o ,  co m 

equ iva lê nc ia  d e  e me nda  co ns t it uc io na l)  e  p r o mu lgado  pe lo  D ecr e t o  nº  

6 . 949 ,  de  25  d e  ago s t o  de  2009 .  O  a r t igo  1 º  da  Co nve nção  es t a be le ce :  

“Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo 

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas. ”  
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Nes s e  se nt ido ,  a  Le i  Fed er a l  n °  13 . 146 /20 15 ,  que  r eg u la me nt a  

in t e r na me nt e  as  d is po s içõ e s  da  Co nve nção  da  ON U ,  co nhe c id a  co mo  L e i  

Br a s i le i r a  d e  I nc lu s ão  da  P es so a  co m De f ic iê nc ia  ( L BI  /  E s t a t u to  da  

Pes so a  co m De f ic iê nc ia ) ,  r ea f i r ma  e s s a  de f in iç ão  e m s eu  Ar t .  2 º .  Ne s t a  

no va  a bo r dag e m,  u t i l iz a - s e  co mo  fe r r a me nt a  a  C la s s i f ic aç ão  

I nt e r na c io na l  de  Fu nc io na l id ad e ,  I nca pac id ad e  e  Saúd e  ( CI F/O MS) ,  no  

â mb it o  da  a va l ia ção  b io p s ico s so c ia l ,  i n s t it u ída  p e la  L BI  e m s eu  Ar t .  1 º :   

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, 

realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:   I - os 

impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; II - os fatores 

socioambientais, psicológicos e pessoais; III - a limitação no desempenho de 

atividades; e IV - a restrição de participação. 

 

É  impo r t ant e  ac r e sc e nt a r  qu e  t a mbé m é  as se gur ad a  a  

ace s s ib i l id ad e  ao s  ind iv íduo s  que  ap r es e nt a m mo b i l ida de  r edu z ida .  O  

inc iso  I X  do  Ar t .  3 º  da  LBI  p r e vê  o  co nce it o  de :   

"(...) pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer 

motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporário, gerando 

redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 

da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de 

colo, obeso".  

As s im co mo  as  p es so as  co m de f ic iê nc ia ,  p es so as  co m mo bi l id ad e  

r eduz id a  t e m gar a nt ido  o  d ir e it o  ao  a t end ime nt o  p r io r it á r io ,  que  

co mpr e e nd e  o  a t e nd ime nt o  imed ia t o  e  o  t r a t a me nt o  d i fe r e nc ia do ,  no s  

t e r mo s  do  Ar t .  6 º  do  D ecr e t o  nº  5 . 296  d e  2  d e  d ez e mbr o  de  200 4 .                                                                                                                              

 Co ns id e r a - se ,  po r t ant o ,  que  o  co nce it o  de  p es so a  co m de f ic iê nc i a  

u lt r ap as sa  c r it é r io s  e s t r it a me nt e  mé d ico s .  T a is  c r it é r io s  pa s sa r a m a  

co mpo r  o  co nce it o  ape na s  na  me d id a  e m q ue  apo nt a m o s  imp ed ime nt o s  

f ís ico s ,  me nt a is ,  int e le c t ua is  e  s e nso r ia is  que  são  ine r e nt es  à  

d ive r s ida de  hu ma na .  A d e f ic iê nc ia  e m s i  po de  se r  e nt e nd id a  co mo  o  

r esu l t ado  da  int e r aç ão  des t es  imp e d ime nt o s  co m bar r e i r a s  so c ia is ,  

a mb ie nt a is  e  c u lt u r a is .                                
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        No  â mb it o  edu ca c io na l,  o  Decr e t o  7611 /201 1 ,  que  d is põ e  so br e  a  

educ aç ão  esp ec ia l  e  o  a t e nd ime nt o  educ ac io na l  e spe c ia l iz a do ,  

e s t a be lec e  co mo  p ú b l ico - a lvo  da  ed uca ção  es pe c ia l  a s  pe s so as  co m 

de f ic iê nc ia ,  co m t r a ns t o r no s  g lo ba is  do  dese nvo lv ime nt o  e  co m a l t a s  

ha b i l id ad es  o u  su per do t ação .   

E mbo r a  não  a bar c ado s  co mo  p ú b l ico - a lvo  d a  e duc aç ão  esp ec ia l ,  

a lu no s  co m t r a ns t o r no s  d e  ap r e nd izag e m -  t a is  co mo  a  d is le x ia ,  

d isg r a f ia ,  d iso r t o g r a f ia ,  d is c a lcu l ia  e  T r ans t o r no  do  Dé f ic it  de  At e nção  

e  H iper a t iv id ad e  –  T D AH –  po de m se r  co ns ide r ado s  a lu no s  d e  inc lu são ,  

u ma  vez  qu e  t ê m d ir e it o  à  p le na  p a r t ic ipa ção  e  a p r e nd iza ge m e  ao  

des e nvo lv ime nt o  de  su as  po t enc ia l id ade s  e m igu a ld ade  de  co nd içõ e s  

co m t o do s  o s  de ma is .                                                                                            

U m pr e ced e nt e  r e le va nt e  qu e  be m i lu s t r a  a  e xt e nsão  do  t r a t ame nt o  

d ife r e nc ia do  pa r a  e s se  pú b l ico  e spe c í f ico  é  o  E NE M –  E xa me N ac io na l  

do  E ns ino  M éd io  –  q ue  ga r a nt e  a  o fe r t a  de  a t end ime nt o  e spe c ia l iz a do  

pa r a  r ea l iz a ção  do  exa me ao s  es t u da nt es  co m d is le x ia ,  dé f ic it  de  

a t enção  e /o u  d isca lcu l ia 1.  Já  e x is t e m u n iver s ida de s  a t e nt as  ao  p r o cesso  

de  inc lu são  q ue  pa r t e m do  me s mo  e nt e nd ime nt o .  É  o  ca so  da  U FF,  q ue  

e m s ua  Re so lu ção  Nº  037 /201 9  d is põ e  so br e  a  Po l ít ic a  e  o  P la no  de  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  e  e m se u  Ar t .  1 º  e s t abe le ce :  

 

“Para os fins desta Resolução, são consideradas pessoas com deficiência ou 

com necessidades diferenciadas aquelas que possuem deficiência física, 

visual, auditiva, intelectual, múltipla, transtornos globais do 

desenvolvimento, transtorno de aprendizagem, superdotação/altas 

habilidades ou com dificuldades/limitações no âmbito do desempenho 

acadêmico ou profissional, que demandem procedimentos e apoios 

especializados por parte da instituição, nos termos da legislação específica. ” 

 
 
 

                                                             
1 MEC. INEP. Diretoria de Avaliação da Educação Básica.  Atendimento diferenciado no ENEM. Nota técnica, 
2012. 
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3 .  Inc lu são  e  Ace s s ib i l i dade  no  Ens in o  Supe rio r   
 

 O  Br as i l  po s su i  u ma  ga ma  d e  le g is l açõ es  que  ve r s a m so br e  o s  

d ir e it o s  da s  p e sso a s  co m de f ic iê nc ia  e  o s  d e ver es  do  E s t ado  e m r e la ç ão  

a  edu ca ção  inc lu s iva ,  co n fo r me  já  s ina l iz ado  a nt e r io r me nt e .  O  mar co  

in ic ia l  fo i  a  p r o mu lg aç ão  da  Co ns t it u i ção  de  1988 ,  que  t r o uxe  co ns igo  

u m g r a nd e  a va nço ,  já  que  fo r a m a s seg u r ado s  d ir e i t o s  e  p r o t eção  so c ia l  a  

e s t es  i nd iv íd uo s  que  a t é  e nt ão  es t ava m a  mar ge m d a  so c ie dad e .  

 Po s t e r io r me nt e  fo r a m c r ia do s  le is  e  d ec r e t o s  pa r a  g a r a nt ir  qu e  o s  

p r inc íp io s  p r e v is t o s  na  Co ns t it u iç ão  fo s se m cu mpr ido s .  De nt r e  e s t es ,  

po de mo s  d es t ac a r  a  Le i  13 . 1 46 ,  de  6  d e  ju lho  d e  2015 ,  qu e  in s t it u i a  L e i  

Br a s i le i r a  de  I nc lu s ão  da  P e sso a  co m De f ic iê nc ia  ( E s t a t u t o  da  Pe sso a  

co m D e f ic iê nc ia ) ,  co m a  f ina l id ade  de  a s seg ur a r   e  p r o mo ver ,  e m 

co nd içõ e s  de  igu a ld ade ,  o  e xer c íc io  do s  d ir e it o s  e  da s  l ibe r dad es  

fu nda me nt a is  da  pe sso a  co m d e f ic iê nc i a ,  v is a ndo  à  su a  inc lu são  so c ia l  e  

c ida da n ia .  E s t á  p r e v is t o  no  Ar t .  nº  27  que  a  ed uca ção  co ns t it u i  d i r e i t o  

da  p es so a  co m de f ic iê nc ia ,  a s segur ad o s  s is t e ma  e duc ac io na l  inc lus ivo  

e m t odo s  os  n íve i s  de  ap rend i zado  ao  lo ngo  de  t o da  a  v id a ,  d e  fo r ma  a  

a lca nç ar  o  má x imo  de se nvo lv ime nt o  po ss íve l  d e  seu s  t a le nt o s  e  

ha b i l id ad es  f ís ic a s ,  se nso r ia is ,  in t e l ec t ua is  e  so c ia is ,  seg u ndo  su a s  

ca r a c t e r ís t ica s ,  int e r es se s  e  nec es s id ad es  d e  ap r e nd iz ag e m.  

 No  co nt e xt o  da  ed uc ação  p ú b l ic a  su pe r io r ,  u m ma r co  fo i  a  c r ia ção  

do  P ro gr a ma  d e  Ace s s ib i l id a de  na  E d uca ção  Super io r  ( I NC LUI R)  pe lo  

Go ver no  Fe der a l ,  no  a no  de  2 005 ,  co m o  o b je t ivo  de  p r o mo ver  a  

inc lu são  d e  es t uda nt e s  co m de f ic i ê nc ia ,  g a r a nt indo  co nd içõ e s  de  

ace s s ib i l id ad e  na s  I ns t it u içõ es  Fe der a i s  de  E du caç ão  Super io r .   

 A lé m d is so ,  o  r e fe r ido  p r o gr a ma  ve io  pa r a  fo me nt a r  a  c r ia ção  e  a  

co nso l id aç ão  de  nú c leo s  de  ace s s ib i l i dade  na s  I ns t it u içõ es  Fed er a is  d e  

E ns ino  Su per io r ,  p a r a  f ic a r e m r e spo nsá ve is  pe la  o r ga n iz aç ão  de  açõ es  

in s t i t uc io na is  qu e  ga r a nt a m a  int eg r a ção  de  pe s so as  co m de f ic iê nc ia  à  

v id a  a cad ê mic a ,  e l imina ndo  ba r r e i r a s  co mpo r t a me nt a is ,  pe dagó g ic a s ,  

a r qu it e t ô n ica s  e  d e  co mu n ic ação .  
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4 .  Inc lu são  e  Ace s s ib i l i dade  na  U F F  
  

 Na  U n iver s ida de  Feder a l  F lu mine ns e  u m g r a nde  pa sso  fo i  da do  e m 

2009  a t r a vé s  d a  c r ia ção  do  Núc leo  de  Ac es s ib i l id ade  e  I nc lu s ão  

( N AI S /U FF) ,  f r u t o  de  u m p r o je t o  de  e xt e ns ão  co m apo io  do  P r o gr a ma  

I nc lu ir  ( ME C/Se su ) .  E m 20 11 ,  co m as  r e fo r ma s  imp la nt a da s  pe la  

ad min is t r ação  ce nt r a l ,  o  núc leo  pa s so u  a  se r  l ig ado  à  P r ó - Re it o r ia  de  

As su nt o s  E s t uda nt is  ( PR O AE S) .  

  E m 201 2 ,  co m a  r ee s t r u t u r ação  da  PR O AE S,  ga nho u  s t a t us  e  fo i  

p r o mo vido  a  D iv is ão  d e  Ace ss ib i l id ad e  e  I nc lu são .  Po s t e r io r me nt e ,  pe la  

Po r t a r ia  Nº  49 . 388 ,  de  10  de  ma io  de  2013 ,  o  N AI S / U FF p a sso u  a  se r  

de no minado  d e  D iv is ão  d e  Ace s s ib i l id ade  e  I nc lu s ão  ( Se ns ib i l iz a  U FF)  

–  D AI /C AS,  v inc u lado  à  P r ó - Re it o r ia  d e  As su nt o s  E s t uda nt is .  

 O  s e t o r ,  v incu la do  à  Co o r de na ção  de  Apo io  So c ia l  d a  PR O AE S,  

t e m o  o b je t ivo  de  fo me nt a r  a  imp la nt ação  e  co nso l id aç ão  de  po l í t ic as  

inc lu s iva s  pa r a  a lu no s ,  p r o fes so r es  e  fu nc io nár io s  t éc n ico -

ad min is t r a t ivo s  co m de f ic iê nc ia  f ís ic a ,  se nso r ia l  ( v is u a l ,  au d it iva  e  

mú lt ip la )  e  in t e le c t ua l ,  e  t a mbé m co m d is le x ia  e  o u t r o s  t r ans t o r no s ,  

a t r avés  d a  e l imina ção  de  ba r r e i r as  a r qu it e t ô n ica s ,  u r ba n ís t ic as ,  

me t o do ló g ica s ,  p r o g r a mát ica s  e  a t it ud ina is .  

E m 2 015  o u t r o  g r ande  a va nço  fo i  a  c r iaç ão  do  Se t o r  de  Apo io  

Acad ê mico  ( S AA)  no  I ns t it u t o  de  C iê nc ia s  Hu ma na s  e  So c ia is .  O  se t o r  

a t ua  e m p ar ce r ia  co m o  Se ns ib i l iz a ,  p r o mo ve ndo  o  a t end ime nt o  da s  

de ma nda s  do s  a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  e  t r ans t o r no s  neu r o ló g ico s  que  s e  

t r aduze m e m nece s s id ade s  d ife r e nc ia das  de  ap r e nd iz ag e m do  ca mp u s  

At e r r ado  e m Vo lt a  R edo nda ,  qu e  s ão  c r esc e nt es .   

A inda  e m 201 5  é  c r ia da  a  Co mis s ão  Per ma ne nt e  de  

Aco mp a nha me nt o  do  Alu no  co m De f i c iê nc ia ,  T r a ns t o r no s  G lo ba is  do  

Des e nvo lv ime nt o  e  Al t a s  H a b i l id ad es / Super do t ação ,  co m o  o b je t ivo  d e  

e xa minar  e  e mit i r  p a r e ce r  e m a ss unt o s  r e la t ivo s  ao  a lu no  co m 

de f ic iê nc ia ,  que  d e ma nde m u m e s t udo  de  caso  e /o u  u m o lha r  

mu lt id is c ip l ina r ,  no  â mb it o  da  U n iver s id ad e  Feder a l  F lu mine nse .   
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E m 201 6 ,  o bs e r vo u- s e  a  ne ce s s ida de  d a  e la bo r a ção  de  u ma  po l ít ic a  

de  inc lu s ão  pa r a  a  u n ive r s ida de ,  a f im de :  

•  Cr ia r  c a na is  p a r a  a mp l ia r  a  p a r t ic ip a çã o  da  co mu n id ade  d a  U FF;  

•  Opo r t un iza r  e s paço s  p a r a  p es so a s ,  a t o r es  so c ia is ,  g r u po s ,  

mo v ime nt o s  e  a sso c ia çõ e s  ap r e se nt a r e m d e ma nda s  pa r a  a  po l ít ica ;  

•  Ar t icu la r  e  e s t a be le c e r  p r o ce sso s  de  c o mu nic aç ão  e nt r e  o s  c a mp i  

no s  t e ma s  a fe t o s  a  ac es s ib i l id a de  e  i nc lu s ão ;  

•  E la bo r a r  co la bo r a t iva me nt e  o s  p r inc íp io s  e  d ir e t r iz es  d a  Po l ít ic a ;  

•  Cr ia r  co mis sõ es  a ber t a s  no s  ca mp i co m a  inc u mbê nc ia  d e  de f in i r  e  

e xe cu t a r  a s  e t apa s  r e la c io na da s  ao  p r o ces so  de  co ns t r uç ão  da  

Po l ít ic a  de  I nc lu são .  

 

Para iniciar as discussões na perspect iva da construção da Po lít ica de 

Acessibilidade e Inclusão da UFF, fo i cr iado no ano seguinte o  Grupo de 

Trabalho Acessibilidade e Inclusão UFF cuja composição integrava docentes,  

técnicos administ rat ivos e  estudantes tanto da sede quanto do inter ior.  Ainda 

em 2017 fo i inst ituída a Ação Afirmat iva (reserva de vagas) para pessoas com 

defic iência nos cursos de graduação do país.  Em 2018 fo i cr iado o Colet ivo de 

Alunas e Alunos com Defic iência da UFF (CAAD UFF).  

At r a vés  d a  R eso lu ção  U FF nº  037 / 20 19 ,  é  c r ia da  a  Po l ít ic a  d e  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu são  da  U FF,  o r ie nt ad a  p e lo  p r inc íp io  fu nd a me nt a l  

da  p r e se r vação  do s  d ir e it o s  med ia nt e  e qu ipa r aç ão  de  o po r t un id ade s  pa r a  

p le na  ma n i fe s t aç ão  do  po t enc ia l  d a s  pe s so as ,  no  que  se  r e fe r e  à  

au t o no mia ,  de s e mpe nho  a cad ê mico  e /o u  dese mp e nho  p r o f is s io na l.  

Re fo r ça ndo  o  co mpr o mis so  so c ia l  da  U n iver s id ad e  e m a ss u mir ,  o  ma is  

p le na me nt e  po ss íve l ,  a  r e s po nsa b i l id a de  d e  g a r a nt i r  a  a r t icu la ç ão  e nt r e  

a  co ns t r ução  d e  co nhe c ime nt o s  e  a  fo r ma ção  d e  p r o f is s io na is  e  de  

c ie nt is t a s  e nga ja do s  na  ga r a nt ia  d e  u ma  so c ie da de  ca da  ve z  ma is  

de mo cr á t ica ,  pa r t ic ip a t iva  e  d ia ló g ic a .  

   Dess a  fo r ma ,  a  Po l í t ic a  I nc lu s iv a  da  U FF s e  bas e ia  na s  

seg u int es  d i r e t r iz e s :  
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 I – A acessibilidade é um conceito em evolução, resultante da interação 

entre pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas e as barreiras 

atitudinais, ambientais e de comunicação que impedem sua plena e efetiva 

participação e inclusão na vida em sociedade;  

II – A autonomia, a independência e a segurança das pessoas com 

deficiência ou necessidades especiais diferenciadas são dimensões que 

devem ser consideradas na elaboração e implementação de todos os 

regulamentos, planos, projetos e ações desenvolvidos na universidade; 

III – A acessibilidade das pessoas com deficiência ou necessidades 

diferenciadas é princípio, direito e garantia para o pleno e efetivo exercício 

da vida em sociedade, da cidadania e dos demais direitos; 

 

 A lé m d a  de f in iç ão  de  p r inc íp io s  e  d i r e t r ize s ,  f ico u  e s t abe le c ido  

que  a  Po l ít ic a  de  Ac e ss ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  da  U FF s e r ia  imp le me nt ad a  

a t r avés  do  P la no  de  Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu são  da  U FF –  U FF Ac es s íve l ,  

que  co mpõ e  o  P la no  d e  De se nvo lv ime n to  I ns t it uc io na l  ( P DI ) ,  v ig e nt e  d e  

2018  a t é  2022 .  O  P la no  UFF Ace s s íve l  t e m co mo  o b je t ivo s :  

 

I – zelar pela aplicação da legislação sobre os direitos das pessoas com 

deficiência ou necessidades diferenciadas, bem como das normas técnicas e 

recomendações vigentes, nas ações, atividades e projetos promovidos e 

implementados pelos órgãos da Universidade; 

 II– incorporar transversalmente os conceitos e princípios da acessibilidade 

em todas as ações, projetos, processos de trabalhos e aquisições realizados 

na UFF, para atendimento das demandas internas e da sociedade;  

III – realizar ações de sensibilização do corpo acadêmico e funcional, 

difundindo uma cultura de inclusão na Universidade e contribuindo para 

eliminar o preconceito, a discriminação e outras barreiras atitudinais; 

 IV - implementar e divulgar ações continuadas realizadas pela UFF para 

promover a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou 

necessidades diferenciadas, de forma a lhes permitir o pleno exercício da 

cidadania no âmbito da UFF;  

V – permitir que as pessoas com deficiência tenham acesso aos ambientes, 

serviços e recursos materiais disponíveis na Instituição, eliminando barreiras 

físicas e arquitetônicas, com base no conceito de Desenho Universal, e 
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priorizando soluções passivas, inclusivas e sustentáveis que respeitem a 

integridade do Patrimônio Histórico, Arquitetônico da UFF, quando for o 

caso;  

VI – facilitar o acesso das pessoas com deficiência ou necessidades 

diferenciadas aos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 

informação, buscando eliminar barreiras tecnológicas e de comunicação, 

promovendo a percepção, capacidade de operação e compreensão daqueles 

meios;  

VII – promover ações de capacitação de servidores, para que possam 

conhecer a adotar novas práticas e tecnologias, a fim de garantir atendimento 

adequado às pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas; 

VIII – incentivar a participação de pessoas com e sem deficiência no 

planejamento, execução e avaliação de ações inclusivas na UFF;  

IX – avaliar periodicamente o desempenho das ações inclusivas 

implementadas na UFF, adotando, se necessário, as medidas preventivas e 

corretivas cabíveis;  

X – contribuir para o acesso das pessoas com deficiência ou necessidades 

diferenciadas a vagas nos concursos públicos na universidade bem como sua 

permanência na UFF, promovendo uma política de boa convivência que 

favoreça a integração e a formação de cidadãos plenos;  

XI – estabelecer parcerias com outras instituições, sobretudo entes 

governamentais, para promover a cooperação técnica e o intercâmbio de 

conhecimentos e experiências, bem como:  

a) Disseminar e compartilhar as melhores práticas em acessibilidade; 

b) Estimular e apoiar a implementação de ações voltadas à acessibilidade e à 

inclusão social das pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas; e  

c) Acompanhar e propor o desenvolvimento de tecnologias e normas 

referentes à acessibilidade;  

XII – propiciar e garantir a igualdade de condições para o desempenho 

acadêmico e profissional das pessoas com deficiência ou necessidades 

diferenciadas;  

XIII – articular, junto com as Pró-Reitorias de Graduação, de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação, e de Extensão e as unidades de ensino da UFF, a 

formação de profissionais especializados em educação especial, o apoio ao 

desenvolvimento de projetos, pesquisas e trabalho acadêmicos nessa área;  
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XIV – orientar e apoiar os colegiados dos cursos e programas na adequação 

curricular e na criação de disciplinas que abordem a temática da 

acessibilidade, inclusão e deficiência nos cursos de graduação para atender 

às especificidades das pessoas com deficiência ou necessidades 

diferenciadas. 

 

 F ico u  e s t a be le c ido  a ind a  a  co ns t it u iç ão  da  Co mis são  Per ma ne nt e  

de  Ace s s ib i l id a de  e  I nc lu são  –  Co mis s ão  U FF  Ace ss íve l ,  pa r a  o  

aco mpa nha me nt o  da  Po l ít ic a  I ns t it uc io na l  d e  Ac es s ib i l id ade  e  I nc lu s ão  

e  do  P la no  U FF Ac es s íve l ,  co m as  seg u in t e s  f i na l id ad es :  

 

a) Promover, monitorar e assessorar as ações de acessibilidade das 

pessoas com deficiência ou necessidades diferenciadas, de forma integrada 

com diversos setores da Universidade e sem prejuízo de outras iniciativas de 

responsabilidade social já existentes ou serem coordenadas por outros órgãos 

da UFF; 

b) Elaborar e acompanhar o Plano UFF Acessível, nos termos 

estabelecidos no Regimento Interno da Comissão;  

c) Subsidiar a elaboração, execução e relatórios do Plano de 

Desenvolvimento Institucional, no que se refere ao Plano de Acessibilidade.  

 

 A  r e fe r id a  co mis s ão  fo i  in s t it u íd a  a t r a vé s  d a  Po r t a r ia  n . º  63 . 26 6  

de  11  de  mar ço  de  2019  e  po s su i  r ep r e se nt aç ão  de  do cent e s ,  d is ce nt e s  e  

t écn ico s  de  d i fe r e nt es  u n id ad es  ad min is t r a t ivas  e  a cad ê mic a s  da  U FF.  

Fa ze m par t e  da  Co mis s ão  t r ê s  se r v ido r a s  t éc n ico - ad min is t r a t iva s ,  

r ep r e se nt a ndo  o  Se to r  de  Apo io  E duc a c io na l ( S AE )  de  Vo lt a  R edo nda  e  

u m d is ce nt e  r ep r es e nt a nt e  do  CAAD.   

 A lé m do  t r aba lho  na  Co mis são  U FF Ac es s íve l ,  o  S AE  se gu e  

a t ua ndo  a r dua me nt e  p a r a  int e ns i f ic a r  a s  a çõ es  inc lu s iva s ,  a br a ng e ndo  

in ic ia t iva s  que  inc lue m de sd e  o  su po r t e  ao s  a lu no s  a t e nd ido s  pe lo  se t o r  

a t é  a  co ns c ie nt iz ação  da  co mu n ida de  aca dê mic a ,  a t r a vé s  da  r ea l iz a ção  

de  e ve nt o s  co mo  se minár io s  e  p a le s t r as .  Va le  r es s a lt a r  qu e  t o das  as  

in ic ia t iva s  s ão  pau t ada s  pe la  Po l í t ic a  I ns t it uc io na l  de  Ac es s ib i l id ade  da  

I ns t it u iç ão .  
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5 .   Se t o r  de  Apoi o  Edu ca c iona l  –  Inc lus ão  e  Ac e ss i b i l idad e  no  

Cam pus  At e rrado  

E m no ve mbr o  do  a no  de  2012 ,  o  I CHS fo i  co nt ac t ado  pe l a  

fu ndado r a  do  SE NSI BI LI Z A e  Co o r de na do r a  Ger a l do  Núc leo  de  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  da  U n iver s id ade  no  p e r ío do  pa r a  e xpo r  a  

s it u aç ão  de  u m a lu no  co m d e f ic iê nc ia  v is u a l  e  ing r e s sa nt e  no  cu r so  de  

C iê nc ia s  Co nt á be is .  O  e nt ão  d ir e t o r  do  I ns t it u t o  des ig no u  u ma se r v ido r a  

t écn ic a  e m as su nt o s  edu ca c io na is  pa r a  da r  su po r t e  ao  es t uda nt e .   

Co m o  c r e s c ime nt o  t ant o  do  nú mer o  de  a lu no s  co m de f ic iê nc i a  

qua nt o  do s  e m s it u aç ão  de  vu lne r a b i l id ad e  so c io e co nô mic a ,  a  d ir eç ão  

c r io u  e m no ve mbr o  de  2015  o  Se t o r  de  Apo io  Ac adê mico  ( SAA)  do  

Ca mp us  At e r r ado  de  Vo lt a  Redo nda ,  q ue  pa sso u  a  co nt a r  co m o  supo r t e 

de  ma is  u ma  t éc n ica  e m as su nt o s  ed uca c io na is .  De sde  e nt ão  o  se t o r  

in t eg r a  o  I CHS na  c a t ego r ia  d e  ó r gão  e xe cu t ivo  -  de  apo io  aca dê mico  e  

ad min is t r a t ivo  -  v inc u la do  à  D ir eç ão  e  a t e nd e ndo  t a mbé m ao  I ns t it u t o  

de  C iê nc ia s  E xa t as  ( I CE x) .   

E m l inha s  ge r a is ,  o  SAA t e m po r  f i na l id ade  fo r mu la r ,  p r o po r ,  

aco mpa nhar  e  apo ia r  a çõ es  ju nt o  ao s  d i fe r e nt es  ó r gão s  d a  U n iver s id ade ,  

a  f im d e  co la bo r a r  pa r a  a  me lho r ia  d a  co nd iç ão  es t uda nt i l  do s  a lu no s  do  

ca mp us  At e r r a do .  E s t abe le c e  a  l ig a çã o  ent r e  a  PR O AE S e  o s  a lu no s ,  

p r es t a ndo  a t e nd ime nt o  e m r e la ção  a  bo ls as ,  Po l ít ic a  de  Açõ es  

Af ir mat iva s ,  de se nvo lv ime nt o  ac adê mico  e  o u t r as  de ma nd a s  qu e  po s s a m 

su r g ir .  Fo r ne ce  supo r t e  t eó r ico  e  p r á t ico  pa r a  o  de se nvo lv ime nt o  da  

ace s s ib i l id ad e  e  i nc lu s ão ,  e m per ma ne nt e  co nt a t o  co m a  D iv is ão  d e  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu são  da  U n iver s idade  e  a  Co mis s ão  UFF Ace ss íve l  

sed iad as  e m N it e r ó i  –  R J .  

Co m o  ad ve nt o  da  r es e r va  de  va gas  pa r a  ca nd ida t o s  co m 

de f ic iê nc ia  in s t au r a da  no  a no  d e  201 7  e  o  c r e sce nt e  nú mer o  de  a lu no s  

ing r e ss a nt es  co m ne ce ss ida de s  e duc ac io na is  e sp ec í f ic a s  ( a mpar ado s  

pe la  le g is la ção ) ,  se  t o r no u  imp er io s o  ao  Seto r  a  abso r ção  de  ma is  

me mbr o s .  E m 2 018 ,  t r ê s  no va s  fu nc io nár ia s  p as s a r a m a  co mpo r  o  

quadr o  da  equ ipe :   d ua s  fu nc io nár i as  do  co r po  t e r ce ir iz ado  e  u ma  
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se r v ido r a  a s s is t e nt e  e m a d min is t r aç ão  do  I CE x.  No  a no  segu int e  

so mar a m- se  a  eq u ip e  u ma  a ss is t e nt e  so c ia l  e  u ma  s e r v ido r a  as s is t e nt e  

e m ad min is t r aç ão .   

T a l  r e fo r ço  a lço u  o  Se t o r  a  u m p a t a mar  o r ga n iz a t ivo  ma is  a mp lo ,  

po ss ib i l i t a ndo  me lho r  o  r eg is t r o  e  aco mp a nha me nt o  do s  a t end ime nt o s  e  

a  ge r a ção  de  d ado s  e s t a t ís t ico s .  Po ss ib i l i t o u  a ind a  a  o fe r t a  de  

a t end ime nt o  mu lt ip r o f is s io na l  ao  a lu no  co m d e f ic iê nc ia  be m co mo  a  

co ns t r ução  de  u ma  r ed e  de  apo io  co m par c e r ia s  e xt e r na s  ( s ec r e t a r ia s  e  

ó r gão s  l ig ado s  à  a s s is t ê nc ia  so c ia l  da  r e de  mu n ic ipa l) .  T a is  açõ e s  

e v id e nc ia r a m a  a mp l it ud e  da s  a t iv id a des  d es e nvo lv id as  e ,  e m fu nç ão  

d is so ,  o  se to r  passo u  a  se  c ha ma r  Se t o r  de  Apo io  E duca c io na l  ( S AE ) .  

De  mo do  ma is  de t ido ,  co mp et e  ao  SAE  no  ca mpo  d a  

Ace s s ib i l id ad e :  

1  -  Aco mpa nhar  e  int e r v ir  e m p r o l  da  ace s s ib i l id a de / inc lu são  no  

Camp us  de  a co r do  co m o s  -  p a r â met r o s  d a  Se cr e t a r ia  de  Ac es s ib i l id ade  

e  I nc lu s ão  ( a nt ig a  D iv is ão  de  Ace ss ib i l id a de  e  I nc lu são )  e  Co mis s ão  

UFF Ace s s íve l ,  ge r indo  a  eq u ipe  de  apo iado r es  e  a lu no s  co m 

de f ic iê nc ia  e  t r a ns t o r no s  de  a p r e nd iz ag e m e  ze la ndo  pe l a  

d ispo n ib i l iz a ção  e  o r gan iz a ção  das  sa l as  e  eq u ip a me nt o s  nec es sá r io s  ao  

a t end ime nt o  de  sua s  d e ma nda s  e  o u t r as  que  po ss a m s u r g ir ;  

2  -  Rea l iz a r  a  M ed ia ç ão  ent r e  a  U n iver s id ad e  e  a s  fa mí l ia s  do s  

es t uda nt e s  co m de f ic iê nc ia ,  e s t a be le ce ndo  as s im e s t r e it a  a r t icu la ção  

co m o s  d e ma is  co mpo ne nt e s  do  s is t e ma  ed uca c io na l  p a r a  p r o po r c io nar  

educ aç ão  int eg r a l  ao s  a lu no s ;  

3  -  O fe r ec e r  apo io  ped agó g ico  r e lac io nado  à s  de ma nd as  d e  

ace s s ib i l id ad e  e  inc lu são  ao s  p r o fe s so r es  e  co o r dena do r es  do s  cu r so s  do  

I CHS e  do  I CE x.  T a l  apo io  po de  co nf igu r a r - s e  e m:  aco mpa nha me nt o  da  

r e laç ão  e nt r e  a lu no s  apo iado r es ,  apo iado s  e  p r o fe sso r e s  no  

des e nvo lv ime nt o  aca dê mico  do  e s t uda nt e  a t end ido ;  ge s t ão  do  t empo  

ad ic io na l  de  p r o va  q ua ndo  ne ce s sá r io  e  su po r t e  pa r a  r ed ime ns io na me nt o  

de  co nt eúdo ;  
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4  –  Co mpo r  co m o s  s e t o r es  f i na nce ir o  e  de  in f r ae s t r u t u r a  do  ca mpu s  

so br e  a  v ia b i l id ad e  de  co mpr as  de  mat e r ia l  ad ap t á ve l  e  ma t e r ia is  d e  

t ecno lo g ia  a ss is t i va ,  qu a ndo  nec es sá r io ;  

5  –  D ir imir  dú v id a s  da s  equ ip e s  de  t r a ba lho  do  ca mp us  e m r e laç ão  à  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  be m co mo  r ea l iz a r  a t iv id ad es  d e  

se ns ib i l iz a ç ão /o r ie nt ação ,  de nt r o  do s  l im it e s  de  sua  co mp et ênc ia .  

Des de  sua  fu nda ção ,  o  se t o r  se  r eú ne  co m o s  a lu no s  co m 

de f ic iê nc ia  o u  t r ans t o r no s  neu r o ló g ico s  qu e  s e  t r aduze m e m 

nec es s id ade s  ed uca c io na is  e s pe c í f ic a s  p a r a  o  p r ime ir o  a co lh ime nt o ,  

r eg is t r o / cada s t r o  be m co mo  p ar a  o  aco mpa nha me nt o  do s  me s mo s  

du r a nt e  t o do  o  se me s t r e .  E m a lg u ns  ca so s  o  Se t o r  t a mbé m s e  r eú ne  co m 

sua s  fa mí l ia s  co m o  o b je t ivo  de  c o nt ext ua l iz á - lo s  e m r e la ção  ao  

a mb ie nt e  u n ive r s it á r io ,  a lé m d e  co nhec er  u m po uco  so br e  t r a je t ó r ia  

e s co la r  d es t e  a lu no .  Qu a ndo  r equer id o  o u  co ns t a t ado  a  ne ce ss ida de  de  

apo io  ( aco mpa nha nt e ,  a po ia do r  da  in c lu são ) ,  o  Se to r  r epo r t a  à  a t ua l  

Sec r e t a r ia  de  I nc lu são  e  Ac e ss ib i l id ade  p a r a  a  d is po n ib i l iz aç ão  de  

bo ls as  ao s  a lu no s  apo iado r es .   

O  Se t o r  in fo r ma  ao s  do ce nt e s  qu e  min is t r a m a u la s  no  s e me s t r e  

v ig e nt e  a ce r c a  do s  a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  e /o u  t r ans t o r no s  de  

ap r e nd iz ado  o r a  in s c r it o s  e m sua s  d isc ip l ina s .  No  co mu n ic ado  é  

ac r e sc e nt ado  u m co n ju nt o  de  o r ie nt a ç õ es  ba se ado  no  aco lh ime nt o  das  

de ma nda s  do s  r e fe r ido s  a lu no s  e  na  le g is la ção  pe r t ine nt e .  E nco nt r o s  

p r es e nc ia is  e  r e u n iõ es  co m o s  do ce nt e s  s e  mo s t r a m fu nda me nt a is  ne s t es  

p r o ces so s  de  a co mp a nha me nt o .  

O  S AE  pu b l ic izo u  a t é  o  a no  d e  2017  u ma  p ar t e  de  sua s  a t iv idad e s  

nas  ed içõ es  da  Age nda  Ac adê mic a  co m a  p a r t ic ip aç ão  de  t o da  a  e qu ip e  

de  apo iado r es  e  a po ia do s .  No s  e ve nt o s ,  o  p r o pó s it o  e r a  co mp ar t i lha r  

e xper iê nc ia s  d e  inc lu são  no  ca mp u s ,  s o br e t udo  aque la s  de s e nvo lv id as  e  

co ns t r u íd as  no  co t id ia no  da  v ivê nc ia  u n ive r s it á r ia  do s  a lu no s  

cad as t r ado s  ju nt o  ao  SAE .  No  e nt ant o ,  a  pa r t ir  do  a no  de  20 18 ,  pa s so u  a  

r ea l iz a r  e ve nt o s  p r ó pr io s  ( o f ic ina s ,  p a le s t r as ,  m in ic u r so s)  co nfe r indo  

ma io r  v is ib i l id a de  ao  t r aba lho  r ea l iz a do ,  de  mo do  a  a ng ar ia r  p a r ce r ia s  
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in t e r nas  e  e xt e r na s  e ,  so br e t udo ,  cap a c it a ndo  t o da  a  equ ip e  e nvo lv id a .  

 Co ncer ne nt e  ao  a t end ime nt o  edu ca c io na l  e sp ec ia l iz ado ,  mo t e  

p r inc ip a l  da s  açõ es  do  Se t o r ,  a  equ ip e ,  no  in íc io  d e  cad a  se me s t r e ,  se  

de br u ça  so br e  o s  p la no s  edu ca c io na is  i nd iv id ua l iz a do s  –  qu e  s e  

e nco nt r a m s e mpr e  e m co ns t r ução  –  e m co n ju nt o  co m o s  p r o fe s so r es  e  

a lu no s  apo iado r e s .  T o do s  o s  a lu no s  a t end ido s  t ê m s eu s  h is t ó r ico s  

de v id a me nt e  r eg is t r ado s .  

De nt r o  do  co r po  d isc e nt e  a t uant e  no  se t o r  des t aca mo s  a  

pa r t ic ip a ção  e fe t iva  do s  a lu no s  vo lu nt á r io s  ca da s t r ado s .  Med ia nt e  o  

fo r nec ime nt o  de  ho r a s  co mp le me nt a r es ,  e s se s  a lu no s  int eg r a m o s  

t r aba lho s  d e  apo io  o fe r t ado s .  

 

6 .  M arc os  O rien t ad o res   

  E m o bser vâ nc ia  à  leg is la ç ão  que  a ss eg ur a  o  d ir e i t o  da  pe sso a  co m 

de f ic iê nc ia ,  e m e sp ec ia l  no  que  se  r e fe r e  a  edu caç ão ,  pau t ada  pe lo s  

r e fe r e nc ia is  da  e duc aç ão  inc lu s iva ,  fa z - s e  ne ce ss á r io  e sc la r e ce r  o s  

mar co s  le ga is  o r ie nt ado r e s  d e s t e  do cu me nt o ,  be m co mo  seu  imp ac t o  na  

o fe r t a  da  edu ca ção .  T o ma ndo  co mo  o b je t ivo  a  o bse r vaç ão  das  co nd içõ e s  

nec es sá r ia s  p a r a  o  ace sso ,  pa r t ic ip a çã o  e  ap r end iza ge m do s  a lu no s  co m 

de f ic iê nc ia  du r a nt e  a  t r a je t ó r ia  do  s e u  e ns ino ,  a p r e se nt a m- se  d e  fo r ma  

esq ue mát ic a  o s  p r inc ip a is  d is po s i t ivo s  lega is  e  no r mat ivo s  r e la t ivo s  ao  

d ir e it o  à  edu caç ão  e  ace s s ib i l id ad e  no r t eado r es  de s t e  do cu me nt o .   

 
D I S P O S I T I V O S  

L E G A I S  E  

N O R M A T I V O S  
TEO R  

Const i t u i ção  

Fed e ra l /88 ,  

a rt igo s  205 ,  

206  e  208  

As s egu r a  o  d i r e i t o  d e  t o d os  à  ed u ca çã o (a r t .  2 0 5 ) ,  t en d o  

c o mo  p r i nc íp i o  d o  en s i n o  a  i gu a l da d e  d e  c o n d i ç õ es  p a r a  o  

a c es s o  e  a  p er ma n ên c ia  na  es c o la  ( a r t .  2 0 6 ,  I )  e  ga r a nt i n d o  

a c es s o  a os  n í v e i s  ma is  e l eva d o s  d o  en s i n o ,  da  p es qu i s a  e  

da  c r ia çã o  a r t í s t i ca ,  s egu n d o  a  ca p a c i da d e  d e ca da  u m ( a r t .  

2 0 8 ,  V ) .  
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Lei  Nº  7 . 853   

/ 1989 .  

D ispõ e  so br e  o  apo io  às  p es so as  po r t ado r as  de  

de f ic iê nc ia ,  su a  int e g r aç ão  so c ia l,  so br e  a  

Co o r dena do r ia  Na c io na l  p a r a  I nt eg r ação  da  Pe sso a  

Po r t ado r a  de  D e f ic iê nc ia  -  Co r de ,  in s t i t u i  a  t u t e la  

ju r is d ic io na l  de  int e r es s es  co le t ivo s  o u  d i fu so s  d es s as  

pes so as ,  d is c ip l ina  a  a t ua ção  do  M in is t é r io  P ú b l ico ,  

de f ine  c r ime s ,  e  dá  o u t r as  p r o v id ê nc ia s .  

Dec ret o  Nº  

3 . 298 /19 99  

Reg u la me nt a  a  Le i no  7 . 853 ,  de  24  d e  o u t ubr o  de  1989 ,  

d ispõ e  so br e  a  Po l í t ic a  N ac io na l  pa r a  a  I nt eg r a ção  da  

Pes so a  Po r t ado r a  de  D e f ic iê nc ia ,  co nso l id a  as  no r mas  

de  p r o t eção ,  e  dá  o ut r as  p r o v idê nc ia s .  

Lei  n º  

10 . 048 /2 000  

Dá p r io r id ade  d e  a t e nd ime nt o  às  pes so as  co m 

de f ic iê nc ia  e  d á  o u t r as  p r o v idê nc ia s  

Lei  n º  

10 . 098 /2 000  

E st abe le ce  no r mas  g e r a is  e  c r it é r io s  bá s ico s  p a r a  a  

p r o mo ção  da  ace ss ib i l id ad e  da s  pes so as  co m 

de f ic iê nc ia  o u  co m mo b i l id ade  r edu z id a  e  dá  o u t r as  

p r o v idê nc ia s  

Dec ret o  n º  

3 . 956 /01  

Pr o mu lga  a  Co nve nção  I nt e r a me r ic a na  p a r a  a  

E l iminaç ão  de  T o das  a s  Fo r ma s  d e  D is c r imina ç ão  

co nt r a  a s  P es so as  Po r t ado r as  de  De f ic i ê nc ia .  

Lei  n º  

10 . 436 /2 002  

Reco nhec e  a  L íngu a  Br a s i le i r a  d e  S ina is  ( L ib r a s )  co mo  

me io  leg a l  de  co mu n ica ção  e  e xp r es são  e  o u t ro s  

r ecu r so s  de  e xpr e ss ão  a  e la  a s so c iado s .  

Po rt a ria  n º  

3 . 284 /03  

D ispõ e  so br e  r eq u is it o s  d e  a ce ss ib i l i dade  de  pe sso a s  

po r t ado r as  de  d e f ic iê nc ia s ,  pa r a  i n s t r u ir  o s  p r o ce s so s  

de  a u t o r izaç ão  e  d e  r eco nhe c ime nt o  de  c u r so s ,  e  d e  

c r ede nc ia me nt o  de  in s t it u içõ e s .  

 

 

 

 

 

Reg u la me nt a  a s  L e is  10 . 0 48 /2 000  e  1 0 . 098 / 2000 ,  

e s t a be lec e ndo  no r ma s  g e r a is  e  c r it é r io s  bá s ico s  pa r a  o  

a t end ime nt o  p r io r it á r io  a  ace s s ib i l id ade  de  pe s so as  

co m de f ic iê nc ia  o u  co m mo bi l id ad e  r e duz id a .   E m seu  
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Dec ret o  n º  

5 . 296 /04  

ar t igo  24  d e t e r mina  que  o s  e s t abe le c ime nt o s  d e  e ns ino  

de  qua lq uer  n íve l ,  e t apa  o u  mo da l idade ,  pú b l ico s  e  

p r ivado s ,  p r o po r c io nar ão  co nd içõ es  de  ace s so  e  

u t i l iz aç ão  de  t o do s  o s  s eu s  a mb ie nt es  o u  

co mp ar t ime nt o s  pa r a  p es so as  co m de f ic iê nc ia  o u  co m 

mo b i l id ade  r ed uz id a ,  inc lu s ive  s a la s  d e  au la ,  

b ib l io t ec as ,  aud it ó r io s ,  g iná s io s ,  in s t a la çõ es  

des po r t ivas ,  la bo r a t ó r io s ,  á r ea s  d e  laz e r  e  sa n it á r io s .  

Dec ret o  n º  

5 . 626 /05  

Reg u la me nt a  a  Le i  nº  10 . 436 /2002 ,  qu e  d is põ e  so br e  o  

uso  e  d i fu são  da  L íngu a  Br as i le i r a  de  S ina is  – LI B R AS  

e  e s t a be le c e  q ue  o s  s is t e ma s  e du cac io na is  de ve m 

gar a nt ir ,  o br ig a t o r ia me nt e ,  o  ens ino  de  LI B R AS e m 

to do s  o s  cu r so s  d e  fo r ma ç ão  de  p r o fe s so r es  e  de  

fo no au d io lo g ia  e ,  o p t a t iva me nt e ,  no s  de ma is  cu r so s  de  

educ aç ão  super io r .  

P ro g ra m a 

Ace s s ib i l id ade  

Ens i no  

Supe rio r  

( Inc lu i r /20 05)  

Det e r mina  a  e s t r u t u r ação  de  nú c leo s  de  ac es s ib i l id a de  

nas  in s t it u içõ e s  fe der a is  de  ed uc açã o  super io r ,  qu e  

v is a m e l iminar  ba r r e i r a s  f ís ic as ,  de  c o mu nic aç ão  e  de  

in fo r maç ão  que  r es t r inge m a  p a r t ic ipa ção  e  o  

des e nvo lv ime nt o  acad ê mico  e  so c ia l  d e  es t uda nt e s  co m 

de f ic iê nc ia .  

Dec ret o  Nº  

6 . 949 /  200 9 .  

Pr o mu lga  a  Co nve nção  I nt e r na c io na l  s o br e  o s  D ir e it o s  

das  Pe s so as  co m D e f ic iê nc ia  e  seu  P r o to co lo  

Fa cu lt a t ivo ,  a s s ina do s  e m No va  Yo r k ,  e m 3 0  d e  mar ço  

de  2007  

Lei  13 . 1 46 /  

2015  –  L e i  

B ra s i l e i ra  de  

Inc lu sã o  da  

pes soa  co m 

def i c i ênc ia  

I ns t it u i a  L e i  Br as i le i r a  de  I nc lu s ão  da  Pes so a  co m 

De f ic iê nc ia  ( E s t a t u t o  da  Pes so a  co m D e f ic iê nc ia ) .  
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RESO LUÇ ÃO 

Nº  037 /201 9  

UF F  

D ispõ e  so br e  a  Po l ít ic a  de  Ac es s ib i l id ade  e  I nc lu são  da  

U n iver s id ad e  Fe der a l  F lu mine ns e  e  o  P la no  d e  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  da  U FF –  U FF Ace ss íve l .  

Dec ret o  

7611 /2 011  

D ispõ e  so br e  a  edu caç ão  esp ec ia l ,  o  at end ime nt o  

educ ac io na l  e s pec ia l iz ado  e  dá  o u t r as  p r o v idê nc ia s .  

Not a  T écn i ca ,  

2012  -  IN E P  

D ispõ e  so br e  a  po l ít ic a  de  a t e nd ime nt o  d ife r e nc ia do  no  

E NE M  

 

 

 

7 .  M et as  e  açõ es  d a  Po l í t i ca  d e  Ace s s ib i l idade  da  UF F  

 

 E i xo  1  –  A ce s s ib i l ida de:  In c lu são  e  p e rman ênc ia  

 M et as  Res pon sáve i s  P rev i são  

1  

Pr o mo ção  da  U n ive r s ida de  ju nt o  às  

in s t i t u içõ e s  es pec ia l iz ad a s  e /o u  

r ep r e se nt a t iva s  da s  pe sso a s  co m 

de f ic iê nc ia  e /o u  nec es s id ad es  

esp ec í f ic a s  lo c a is ,  bu s ca ndo  es t abe le c e r  

co nvê n io s  e  pa r ce r ia s  co m e nt id ad es  

e xt e r na s  na  r eg ião  su l  f lu mine nse .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  

E m 

cur so  

2  

Ma nut enção  e  ap r imo r a me nt o  do s  

p r o ced ime nt o s  r e la c io nado s  a  

a s s is t ê nc ia  e s t uda nt i l e spe c i f ic a me n t e 

d ir ec io nado s  ao s  a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  

e /o u  ne ce ss idad e s  e duc ac io na is  

e sp ec í f ic a s  co nfo r me  a  Po l ít ic a  de  

Ace s s ib i l id ad e  e  I nc lu s ão  da  U FF.  

–  SAE  
E m 

cur so  
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3  

Med ia r  e  inc e nt iva r  ju nt o  à  r e i t o r ia  e  

de ma is  ó r gão s  co mp et e nt es ,  a  

co nt r a t ação  de  p r o f is s io na l  d e  apo io  

esp ec ia l iz ado ,  de  aco r do  co m a  

de ma nda  v ig e nt e  no  c a mpu s  e  e m 

co nso nâ nc ia  co m a  le g is laç ã o  

pe r t ine nt e .   

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

E m 

cur so  

4  

Capt aç ão  de  r e cu r so s  e  f ina nc ia me nt o  

ju nt o  à  r e it o r ia  e  ao s  de ma is  ó r gã o s  

co mp et ent e s  pa r a  a s  açõ e s  de  

ace s s ib i l id ad e  e  i nc lu s ão ,  e m es pec i a l  

a s  e sp ec i f ic ad a s  ne s t e  P la no .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

E m 

cur so  

5  

Aco mp a nha me nt o  do s  mar c o s  

no r mat ivo s  r e la c io na do s  ao s  d ir e it o s  

das  p es so as  co m de f ic iê nc ia  e  su as  

a t ua l iza çõ es ,  o b je t iva ndo  ga r a nt i r  que  

o s  p r o ced ime nt o s  s e  ma nt e nha m 

adeq uado s  à  le g is la ção  v ige nt e .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

E m 

cur so  

6  

As seg ur a r  apo io  ao  d is ce nt e  co m 

de f ic iê nc ia  a t r a vé s  do  Se t o r  de  Apo io  

E s t uda nt i l  ( S AE ) ,  o fe r t ando  supo r t e e  

a s se s so r ia  no  co t id ia no  u n ive r s it á r io  e  

ace s so  ao s  d e ma is  r ec u r s o s  

in s t i t uc io na is  d es c r it o s  ne s t e  p la no .  

–  SAE  
E m 

cur so  

7  

Gar a nt i r  qu e  e s t e  P la no  de  

Ace s s ib i l id ad e  fa ça  p a r t e  do s  P la no s  de  

Des e nvo lv ime nt o  da s  U n id ad es  

e la bo r ado s  pe lo s  I ns t it u t o s  do  ca mp us  

UFF At e r r a do .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  Co mis sõ e s  

r espo ns á ve is  

PDU  

2020  
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8  

Pr o mo ver  p r o ces so s  de  se ns ib i l iz aç ã o  

que  d is s e mine m in fo r ma ç ão  e  

co nhec ime nt o  ac e r c a  do s  d is po s it iv o s  

le ga is  e  po l ít ic a s  r e la c io nada s  à  

inc lu são  e  ac e ss ib i l id ade .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

2020  

9  

Pr o mo ver  o f ic ina s  d e  d es e nvo lv ime nt o  

pa r a  a  co mu nid ade  ac adê mic a  so br e  as  

nu a nce s  que  e nvo lve m o  a t e nd ime nt o  

das  p e sso a s  co m d e f ic iê nc ia .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

2021  

10  

Fo me nt a r  a  c r ia ç ão  e  a mp l ia ção  de  

esp aço s  i n s t it uc io na is  d e  p a r t ic ip aç ã o  

do  Co le t ivo  d e  a lu no s  e  a lu na s  co m 

de f ic iê nc ia  do  Ca mp u s  e  do s  d e ma is  

a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  na s  in s t a nc ia s  e  

p r o ces so s  dec isó r io s  do s  in s t it u t o s .   

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

2020  

11  

Gar a nt i r  co mpo s iç ão  mín ima  de  equ ipe  

mu lt ip r o f is s io na l  no  Se t o r  de  Apo io  

E duca c io na l  fo r ma da  po r  t éc n ico s  e m 

as su nt o s  ed uca c io na is ,  a s s is t e nt e  so c i a l  

e  a s s is t e nt e  ad min is t r a t ivo ,  co m v is t as  

à  a mp l ia ção  g r ad a t iva  de  p r o f is s io na i s ,  

de  aco r do  co m a  de ma nd a .   

–   D ir eçõ es  do s  

I ns t it u t o s  
2020  
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 E i xo  2  –  In f ra est ru t u ra  Ace s s ív e l  

 M et as  Res pon sáve i s  P rev i são  

12  

E la bo r a r  u m p r o je t o  de  s ina l iz aç ã o  

ace s s íve l  p a r a  o s  a mb ie nt e s  de  l i v r e  

c ir cu la ç ão  do  ca mpu s .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  
2021  

13  

I n ic ia r  a  e xe cuç ão  do  p r o je t o  de  

s ina l iz aç ão  ace s s íve l  p a r a  o  ca mp u s ,  

ga r a nt indo  p r io r id ad e  à s  r a mp a s ,  

des n íve is ,  e sc ada s  e  e le vado r es .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  
2022  

14  

Pr o v ide nc ia r  a  id e nt i f ic a ção  ac es s ív e l  

das  sa la s ,  la bo r a t ó r io s  e  ba nhe ir o s  d o  

ca mp us .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  
2022  

15  

E la bo r a r  u m p r o je t o  espec í f ico  q ue  

v ia b i l iz e  a  i n s t a la ção  de  p iso  po do t á t i l  

no  c a mpu s ,  r e s pe it a ndo  as  

e sp ec i f ic id ade s  d e  cad a  a mb ie nt e .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  
2020  

16  

I n ic ia r  a  e xe cuç ão  do  p r o je t o  de  

in s t a la ção  de  p iso  po do t á t i l ,  g a r a nt ind o  

p r io r idad e  ao s  e sp aço s  d e  ma io r  ace s s o  

e  c i r cu la ç ão .    

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  Se t o r  de  

I n f r a e s t r u t u r a  

2020  

17  

Gar a nt i r  a  d ispo n ib i l iz a ç ão  de  ca r t e ir as  

ace s s íve is  na s  s a la s  de  au la  e  d e ma is  

e sp aço s  d e  uso  co mu m ( b ib l io t ec a ,  

ca nt ina  e  la bo r a t ó r io s ) .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  Se t o r  de  

I n f r a e s t r u t u r a  

2020  

18  Gar a nt i r  a  d is po n ib i l iz aç ão  de  lu pa  –  D ir eçõ e s  do s  2020  
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e le t r ô n ic a  pa r a  a lu no s  co m ba ixa  v is ão .  I ns t it u t o s  

19  

D ispo n ib i l iz a r  so ft war e  de  a mp l ia ção  de  

t e la  no s  co mput ado r es  d a  b ib l io t eca  e  

e m pe lo  me no s  u m co mput ado r  e m ca da  

la bo r a t ó r io  de  in fo r mát ic a .  No s  d e ma is  

e sp aço s  a  d is po n ib i l iz aç ão  s e r á  o fe r t ada  

co nfo r me  de ma nda .  

–  SAE  

–  Se t o r  de  

T ec no lo g ia  d a  

I n fo r ma ç ão  

2020  

20  

D ispo n ib i l iz a r  Sc a nner  ó t ico  a co p lad o  

ao  co mput ado r  pa r a  uso  de  pe s so as  

( a lu no s ,  t éc n ico s  e  p r o fes so r es )  co m 

de f ic iê nc ia  v is u a l.  

–  SAE  

–  Se t o r  de  

T ec no lo g ia  d a  

I n fo r ma ç ão  

2020  

21  

Amp l ia ção  do s  es pa ço s  de s t inado s  à  

u t i l iz aç ão  do s  a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  

e /o u  t r ans t o r no  de  ap r e nd iz ag e m e m 

seu s  e s t udo s  e  a va l ia çõ es .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  
2021  

22  

Cr ia ção  de  u ma  s a la  ace s s íve l  de nt r o  da  
B ib l io t e ca  do  c a mpu s  p a r a  
d ispo n ib i l iz a r  r e cu r so s  e  t ec no lo g ias  
a s s is t iva s  a  t o da  co mu n idad e .  

–  D ir eçõ e s  do s  
I ns t it u t o s  

–  SAE  
–  Se t o r  de  

T ec no lo g ia  d a  
I n fo r ma ç ão  

–  B ib l io t e ca  

2020  

 

 

 E i xo  3  –  A  A ce s s ib i l id ade  Peda góg i ca  e  Cu rri cu la r  

 M et as  Res pon sáve i s  P rev i são  

23  

Pr o mo ver  p r o ce s so s  de  d ive r s i f ic aç ã o  

cu r r icu la r ,  supo r t e  pa r a  

r ed ime ns io na me nt o  d e  co nt eúdo  e  

u t i l iz aç ão  de  r ec u r so s  p a r a  v ia b i l iz a r  a  

–  SAE  

–Co o r denaçõ es  

do s  cu r so s  

E m 

cur so  
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apr e nd iz age m d e  e s t uda nt es  co m 

de f ic iê nc ia .  

24  

Gar a nt i r  a  f le x ib i l iz a ç ão  do  t e mp o  

ad ic io na l  d e  p r o va  e  e xer c íc io s  

a va l ia t ivo s  ao s  a lu no s  co m d e f ic iê nc i a  

e m co nfo r mid ad e  co m Ar t .  30 º  da  Le i  

13 . 146 /2 015 .  

–  Do ce nt es  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

–  SAE  

E m 

cur so  

25  

O fer ec e r  apo io  ped agó g ico  r e lac io nad o  

às  d e ma nda s  d e  a ce ss ib i l id ad e  e  

inc lu são  ao s  p r o fe s so r es  e  

co o r denado r e s  do s  cu r so s  do  I CHS e  

do  I CE X.   

–  SAE  
E m 

cur so  

26  

Co nt r ibu ir  no  supo r t e  in fo r mac io na l d e  

fo r ma  q ue  o  co r po  do cent e  t enh a  

c iê nc ia ,  e m t e mpo  há b i l ,  so br e  o s  

ca so s  de  a lu no s  co m d e f ic iê nc ia  e  sua s  

de ma nda s  e spe c í f ic a s .  

–  SAE  
E m 

cur so  

27  

Pr o mo ver  a  ad equ ação  do s  mét o dos  

u t i l iz ado s  na  e xpo s iç ão  do s  co nt eúdo s  

min is t r ado s  e m au la ,  de  fo r ma  a  

ga r a nt ir  o  e nt end ime nt o  e  pa r t ic ip aç ã o  

do s  a lu no s  co m de f ic iê nc ia .   

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

–  Do ce nt es  

 

E m 

cur so  

28  

Ut i l iz a r  me t o do lo g ia s  de  e ns ino  a t iva s  

e  f le x íve is ,  po s s ib i l i t a ndo  o  aces so ,  

pa r t ic ip a ção  e  o  ap r end iz ado  de  t o dos  

o s  a lu no s ,  a s s im co mo  g ar a nt i r  a  

adeq uaç ão ,  f le x ib i l iz a ção  e  eq u ida d e  

r esp e it a ndo  as  nec e ss id ad e s  e  

po t enc ia l id a de s  de  c ada  ind iv íd uo .   

–  Do ce nt es  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

 

2020  
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29  

Pr o mo ver  d is cu s são  ju nt o  ao  co r po  

do ce nt e ,  no  qu e  d iz  r e sp e it o  à  

nec es s id ade  d e  no va s  es t r a t ég ia s  d e  

e ns ino  e  ad ap t açõ es  no  p r o ces s o  

a va l ia t ivo ,  be m co mo ,  no  

fa vo r e c ime nt o  de  a lt e r na t iva s  

d ive r s i f ic ada s  qua nt o  ao s  in s t r u me nt o s  

u t i l iz ado s  e m sa la  de  a u la .   

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

–  SAE  

2020  

30  

As seg ur a r  q ue  o s  ac e r vo s  

b ib l io g r á f ico s  do s  cu r so s  se ja m 

d ispo n ib i l iz a do s  e m fo r mat o  ac es s íve l  

ao  es t uda nt e  co m de f ic iê nc ia  o u  

fo r nec er  d i fe r e nt es  r e cu r so s  e  

t ecno lo g ia s  a s s is t iva s  de  fo r ma  q ue  o  

es t uda nt e  t e nha  ac es so  à  in fo r ma ção  e  

ao  co nhec ime nt o .  

–  Do ce nt es  

–  Co o r dena çõ es   

–  SAE  

–  Se t o r  de  

t ecno lo g ia  da  

in fo r maç ão  

2020  

 

 

 E i xo  4  –  A  A ce s s ib i l id ade  Co mun ica c iona l  e  I n f o rma ciona l  

 M et as  Res pon sáve i s  P rev i são  

31  
Des e nvo lver  ace s s ib i l id a de  no  s ít io  

e le t r ô n ico ,  pág ina s  e  po r t a is  do s  

I ns t it u t o s  do  ca mpu s  At e r r ado .  

–  Se t o r  de  

t ecno lo g ia  da  

in fo r maç ão  

2020  

32  
T o r nar  ace s s íve l t o da  a  co mu nic a ção  

d ispo n ib i l iz a da  a t r a vés  do s  mo n it o r e s  

de  T V d is t r ibu ído s  no  ca mp u s .  

–  Se t o r  de  

t ecno lo g ia  da  

in fo r maç ão  

2020  

33  Co nsc ie nt iz a r  a  co mu nid ad e  

aca dê mic a  so br e  a  impo r t ânc ia  d a  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s   

–  SAE  

2020  

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LV – N.° 97 27/05/2021 SEÇÃO II P.069



 
 
 
 
 
 
 

 

pr es e nç a  de  int é r p r e t e  de  l ib r as  e m 

e ve nt o s  o r gan iz a do s  pe lo s  in s t it u t o s ,  

a t ent a ndo  pa r a  po s s ib i l id ad e  d e  

so l ic it a ção  des t e  p r o f is s io na l ju nt o  à  

Seção  d e  T r a du t o r es  d e  

LI B R AS/ C AS /PR O AE S .  

 

 

 E i xo  5  –  Ens in o ,  Pe squ i sa ,  E xt en são  e  Inov açã o  e m 

Ace s s ib i l id ade  

 M et as  Res pon sáve i s  P rev i são  

34  

Fo me nt a r  a  c r iaç ão ,  r ea l iz a ção  e  

pa r t ic ip a ção  de  t o da  a  co mu nid ad e  

aca dê mic a  e m cu r so s  d e  LI BR AS .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

–  SAE  
2021  

35  

Aco mp a nha me nt o  da  o fe r t a  d a  

d is c ip l ina  d e  LI B R AS no s  cu r so s ,  

co n fo r me  d e t e r mina  o  dec r e t o  n.  

56526  d e  22  de  d ez e mbr o  de  2005 .  

–  Co o r dena çõ es  

do s  cu r so s  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s  

2021  

36  

Apo ia r  p r o je t o s  de  e xt e ns ão  e  o  

des e nvo lv ime nt o  de  cu r so s  d e  

esp ec ia l iz aç ão  na  á r ea  d e  

ace s s ib i l id ad e  e  inc lu são .  

–  D ir eçõ e s  do s  

I ns t it u t o s   

–  Co o r dena çõ es   

–  SAE  

–Dep ar t a me nt o s  

2020  

37  

Par t ic ip aç ão  e m d i fe r e nt es  e ve nt o s  

so br e  edu ca ção  inc lu s iva  bu sc a ndo  

no vo s  co nhe c ime nt o s  e  pa r ce r ia s  qu e  

r e ver t a m e m a çõ es  pa r a  a  

ace s s ib i l id ad e  na  U FF.  

–  SAE  

–  Do ce nt es  

–  T éc n ico s  

ad min is t r a t ivo s  

2020  
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38  

Rea l iz ação  d e  do is  e ve nt o s  a nu a i s  

so br e  a ce s s ib i l id ad e  no  e ns ino  

sup er io r .  

–  SAE  2021  

 

8 .  Cons id e ra çõ es  Fina i s   

E st e  do cu me nt o  é  fr u t o  das  d iscu s sõ es  do  Gr upo  de  T r aba lho  –  GT  

in t e r in s t it uc io na l  de  Ace s s ib i l id a de  e  I nc lu são  do  I CHS e  I CE x 2 e  do  

es fo r ço  co le t ivo  de  t o da  a  co mu nid ad e  aca dê mic a  e m de fe sa  d a  p le na  

pa r t ic ip a ção  da s  p e sso a s  co m a  de f ic iê nc ia  no  e ns ino  s uper io r .  A  

U niver s id ad e  co mo  lug ar  de  pe squ is a  c ie nt í f ic a ,  de  d es e nvo lv ime nt o  

pa r a  a  so c ie da de  e  de  d e ba t e  pú b l i co  de  ide ia s  d e ve  p r imar  pe la  

a t ua l iza ção  e  ap r imo r a me nt o  co ns t a nt e  de  s eu s  d is po s i t ivo s  

in s t i t uc io na is .  E s t a  aç ão  não  e s t á  des co la da  d e  u ma  mud a nça  

pa r ad ig mát ica  e  c u lt u r a l d e  s eu s  ge s t o r es  e  me mbr o s ,  ne m me s mo  a lhe ia  

à  in s e r ç ão  e fe t iva  d e  pe s so as  co m d e f ic iê nc ia  e  s ua s  r ep r es e nt açõ es  

so c ia is ,  a ss im co mo  d e  e spe c ia l is t a s  na  á r e a ,  no  de ba t e  e  co ns t r ução  da s  

açõ es .  E m q ue  p es e  a  que s t ão  o r ça me nt á r ia ,  o  e sp aço  a ber t o  pa r a  as  

d is cus sõ e s  t r az ida s  po r  t a is  age nt e s  co nt r ibu ir á  p a r a  a  p r o po s iç ão  de  

adap t açõ e s  q ue  não  r e quer e m fo r ço sa me nt e  g r a nde  vu l t o  de  r ecu r so s  

f ina nc e ir o s .  As  d ir e t r ize s  e  me t a s  a  s e r e m a lc a nça da s  pe la s  U n id ad e s  do  

ca mp us  At e r r ado  no  deco r r e r  d a  v igê nc ia  d es t e  P la no  s e r ão  

inco r po r ada s  ao s  P la no  de  De se nvo lv ime nt o  da s  U n id ad es  ( P DU s/ I C HS-

I CE X) ,  de  mo do  a  se r v ir  co mo  par â met r o  pa r a  a  co nso l id a ção  de  u ma  

age nda  d e  t r a ba lho  de  cu r t o ,  méd io  e  lo ngo  p r azo ,  e m p r o l da  

imp le me nt a ção  de s sa  p r o po s t a  in s t it uc io na l.  Co ns t a t a - se  a ss im,  co mo  

impr e sc ind íve l  ao  se u  es t a be le c ime nt o ,  a  co ns t r ução  co le t iva  da s  açõ e s ,  

a  bu s ca  e m co n ju nt o  po r  f ina nc ia me nt o / r ecu r so s ,  o  co mpar t i l ha me nt o  de  

r espo ns a b i l id a de s ,  o  ma ne jo  do s  ind ic ado r es  e  a  a va l ia ç ão  pe r ma ne nt e  

po r  t o do s  o s  a to r es  envo lv ido s .  

                                                             
2 Instituído pela DTS Nº 03 de 03 de maio de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 088, de 14/05/2019, 
seção II, página 05.   
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 391 de 18 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do
Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -
RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do
Departamento de Saúde e Sociedade, do Instituto de Saúde Coletiva; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.002112/2021-49,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar AMANDA ORNELA HYPPOLITO, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 2361780, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de Saúde
e Sociedade, do Instituto de Saúde Coletiva.

Art. 2º - Esta designação não corresponde a função gratificada.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26588-1742 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 427 de 21 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, Carla Santos do Amaral Baptista Affonso, nos autos do
processo nº 23069.001377/2020-49;

RESOLVE:

I - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada pela Portaria nº 68173, de 26/02/2021, publicada no BS/UFF nº 38 de
01/03/2021 em conformidade com o que preceitua o Art. 152, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26610-160 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 434 de 21 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o constante no Processo nº 23069.002151/2021-46;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, com efeitos retroativos a 17/05/2020, ANA CARLA
DA SILVEIRA LOMBA SANT'ANA COUTINHO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE
nº 1735252, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, na qualidade de Decana,
da função de Coordenadora pro tempore do Curso de Graduação em Engenharia Química, da
Escola de Engenharia, designada pela Portaria nº. 66.776 de 07/05/2020, publicada no D.O.U.
de 08/05/2020. FCC.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.12

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26630-8698 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 435 de 21 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que consta no processo nº 23069.002151/2021-46,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar HUGO ALVARENGA OLIVEIRA, Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº. 1905387, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para, na
qualidade de Decano, exercer a função de Coordenador pro tempore do Curso de Graduação
em Engenharia Química, da Escola de Engenharia.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26632-146 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 445 de 25 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o constante no Processo nº 23069.002053/2021-61;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, com efeitos retroativos a 19/05/2021, CLAUDIO PINHEIRO
FERNANDES, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1581228, pertencente ao
Quadro Permanente da Universidade, na qualidade de Decano, da função de Chefe pro tempore
do Departamento de Formação Específica, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo, designado
pela Portaria nº. 67.033 de 06/07/2020, publicada no D.O.U. de 08/07/2020. FG-1.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.12

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26648-4234 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 446 de 25 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que consta no processo nº 23069.002253/2021-61,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar LUIS EDUARDO CARNEIRO CAMPOS, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 2649288 pertencente ao Quadro Permanente da Universidade,
para, na qualidade de Decano, exercer pro tempore a função de Chefe do Departamento de
Formação Específica, do Instituto de Saúde de Nova Friburgo.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26649-4234 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 474 de 25 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o constante no Processo nº 23069.002262/2021-52;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar RAQUEL LUISE PRET COELHO, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 1001682, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, na
qualidade de Decano, da função de Chefe pro tempore do Departamento de Ciência da
Informação, do Instituto de Arte e Comunicação Social , designada pela Portaria nº. 67.994 de
28/12/2020, publicada no D.O.U. de 29/12/2020. FG-1.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.12

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 26699-6694 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 475 de 25 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do
Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -
RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do
Departamento de Ciência da Informação , do Instituto de Arte e Comunicação Social ; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.002262/2021-52,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar RAQUEL LUISE PRET COELHO, Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº. 1001682, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para
exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de Ciência da
Informação , do Instituto de Arte e Comunicação Social .

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 476 de 25 de maio de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do
Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -
RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do
Departamento de Ciência da Informação, do Instituto de Arte e Comunicação Social ; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.002262/2021-52,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar LINAIR MARIA CAMPOS, Professor do Magistério Superior,
matrícula SIAPE nº. 2496576, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para
exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de Ciência da
Informação, do Instituto de Arte e Comunicação Social .

Art. 2º - Esta designação não corresponde a função gratificada.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 477 de 25 de maio de 2021

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

I - Conceder Progressão, Promoção funcional e/ou Retribuição por Titulação aos
Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos, das Leis nº 11.344/06,
12.772/12 e 12.863/13, da Resolução do CEP nº 218/05, do Decreto Lei nº 94.664/87, das
Portarias MEC nº 475/87 e 554/13, e da Decisão CEP nº 731/13, observando-se a vigência e os
efeitos financeiros decorrentes.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
GABINETE DO REITOR 

 

RELAÇÃO DE DOCENTES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO A PROMOÇÃO  
(POR MÉRITO), LEI 12.772/12 E LEI 12.863/13 

 
Ordem 

 
SIAPE 

 
Processo 

Nome 

 
Interstício 

Situação Nova (Lei 12.772/12) 
e Portaria MEC 554/13) 

 
Efeitos 

Financeiros Classe Denominação Nível 

01 1908626 23069.162759/2020-48 
Rodrigo Salvador Monteiro 

2017 / 2019 D ASSOCIADO 01 01/04/2020 

02 1838582 23069.162877/2020-56 
Karla Holanda de Araujo 

2019 / 2021 D ASSOCIADO 01 01/02/2021 

03 1970748 23069.159802/2020-98 
Juliana Nunes Rodrigues 

2018 / 2020 D ASSOCIADO 01 23/11/2020 

04 1951863 23069.159686/2020-15 
Roberson Sakabe 

2018 / 2020 D ASSOCIADO 01 07/12/2020 

05 1888782 23069.159503/2020-53 
Maria Angelica Augusto de Mello 
Pisetta 

2017 / 2019 D ASSOCIADO 01 21/12/2020 

06 1885732 23069.161353/2020-48 
Carlos Eduardo Valencia Villa 

2018 / 2020 D ASSOCIADO 01 18/12/2020 

07 3649186 23069.163499/2020-28 
Ivo da Costa do Rosário 

2019 / 2021 D ASSOCIADO 01 14/02/2021 

08 1975492 23069.159638/2020-19 
Alan Prata de Paula 

2018 / 2020 D ASSOCIADO 01 30/10/2020 

09 1528653 23069.161501/2020-24 
Valeria Lima Guimaraes 

2018 / 2020 D ASSOCIADO 01 20/12/2020 

10 1514478 
23069.150481/2021-47 
Leandro Roberto Neves 

2019 / 2021 D ASSOCIADO 01 17/05/2021 
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PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 482 de 26 de maio de 2021

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional,
da Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder a PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, nos termos do §
1º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto nº 5824,
de 29 de junho de 2006, pela Portaria MEC nº 09, de 29 de junho de 2006, e pela Norma de
Serviço de nº 580, de 10 de outubro de 2006, retificada pela norma de Serviço de nº 586, de 14
de dezembro de 2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-se
os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício
financeiro do ano em curso.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública

ANEXO
Referência PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (parágrafo 1º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005)

Nº N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo NCl do Nível p/ Nível Vigência

01 23069.156075/2021-98 Alfredo José de Mattos Neto 3155670 Técnico de Laboratório - Área D I II 18/05/2021

02 23069.156221/2021-85 Ana Clara de Castro Camerano Paiva 3156046 Assistente em Administração D I II 14/05/2021

03 23069.156269/2021-93 Ana Luiza Miguez Rodrigues 3442751 Médico - Área E I II 14/05/2021

04 23069.156287/2021-75 Artur Coutinho da Silva 3155173 Engenheiro - Área E I II 17/05/2021

05 23069.156279/2021-29 Carlos Augusto de Oliveira Alves 3154870 Assistente em Administração D I II 14/05/2021

06 23069.156157/2021-32 Charles de Carvalho Pessoa 2001674 Técnico em Assuntos Educacionais E III IV 17/05/2021

07 23069.156477/2021-92 Francisco Emanoel Ribeiro 1375853 Assistente em Administração D I II 19/05/2021

08 23069.156130/2021-40 Jessica Alves Barbosa Oliveira 3042667 Assistente em Administração D II III 17/05/2021

09 23069.156295/2021-11 Luciana do Nascimento Pereira 1944561 Nutricionista - Habilitação E II III 16/05/2021

10 23069.156248/2021-78 Marcio de Amorim Machado Ferreira 2258070 Assistente em Administração D II III 17/05/2021

11 23069.156318/2021-98 Mariana Moreira Claudino 1377280 Nutricionista - Habilitação E I II 17/05/2021

12 23069.156042/2021-48 Mariana Oliveira Nascimento Gomes 3044259 Assistente em Administração D II III 19/05/2021

13 23069.156213/2021-39 Marlom Silva Rolim 3155253 Técnico em Assuntos Educacionais E I II 19/05/2021

14 23069.156227/2021-52 Natalia Yasmin Gonçalves de Castro
Belchior 2090098 Técnico de Laboratório - Área D III IV 19/05/2021

15 23069.156315/2021-54 Natânia Candeira dos Santos 3155277 Enfermeiro - Área E I II 17/05/2021

16 23069.156225/2021-63 Renata Féo Couto 2743420 Técnico de Enfermagem D III IV 18/05/2021

17 23069.156129/2021-15 Rodrigo Christianes Cavalcanti 3155248 Economista E I II 18/05/2021

18 23069.156274/2021-04 Silvia Gabriela Riker Brandão 1917076 Secretário Executivo E III IV 18/05/2021
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PORTARIA UFF Nº 68.233 de 26 de maio de 2021

Designação de Comissão de Cessão de Bens
Móveis do HUAP À Ebserh

  O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições regimentais e
estatutárias,

          Considerando a Portaria-SEI nº 45, de 22/03/2021, que estabelece procedimentos para a
cessão de uso, a título gratuito, dos bens patrimoniais das Instituições Federais de Ensino
Superior para a   Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, tendo em vista a necessidade de
cumprimento do Contrato de Gestão Especial firmado entre as partes;

         Considerando o Contrato de Gestão Gratuita assinado entre a Universidade Federal
Fluminense e a EBSERH, em especial a Cláusula Quarta, que trata da "Cessão do Patrimônio";

 

RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores a seguir listados, para comporem Comissão Especial de
Inventário dos Bens Móveis alocados no Hospital Universitário Antônio Pedro-HUAP,
pertencentes à Universidade Federal Fluminense, que serão cedidos à Gestão da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares.

- Igor Dias Souza, Coordenador de Administração Patrimonial, CAP/SAEP/UFF; Matrícula
SIAPE: 1969062;

- Rafael Lines Lessa, Diretor da Divisão de Análise Contábil, DCF/PROPLAN/UFF; Matrícula
SIAPE: 1671513

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 001
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- Lauro Musumeci Alves Velho, Analista Administrativo, SA/DAF/GA/HUAP/UFF; Matrícula
SIAPE: 1269424

- Angélica Malvão Carlson, Assistente Administrativa, SHH/DLIH/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 1288959

- Eliana Cristina Guimarães Pereira da Fonseca, Analista Administrativa,
UPIA/SRAS/GAS/HUAP; Matrícula SIAPE: 2420467

- Alexandre Ruiz Martins, Técnico em Laboratório/Informática, GEP/HUAP/UFF; Matrícula
SIAPE: 2222347

- Vanessa Christine Chagas, Assistente Administrativa, UP/AS/DAF/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 3076396

- Rodolfo Duarte Ferreira, Administrador, SAC/DAF/GA/HUAP/UFF; Matrícula SIAPE:
3144186

- Leonardo da Cunha Gracioli Da Silva, Assistente Administrativo da Unidade de Apoio
Operacional; Matrícula SIAPE: 3075914

- Juliana Ribeiro Costa, Engenheira Civil, SIF/DLIH/GA/HUAP/UFF - Matrícula 1757042

- Marcia Nogueira da Silva, Assistente Administrativa, UA/SS/DLIH/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 3208904

- Andrea Jackson Martins, Assistente Administrativa, UC/AS/DAF/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 3208915

- Aluizio Nunes da Silva Junior, Técnico de Informática, SGPTI/SUPRIN/HUAP; Matrícula
SIAPE: 3050471

- Mara Rúbia Nascimento Falcão, Enfermeira, URA/SRAS/GAS/HUAP/UFF; Matrícula
SIAPE: 2420254

- Carla Vianna de Mattos, Assistente Administrativa, URA/SRAS/GAS/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 2419983

- Odilon Adolfo Branco de Souza, Enfermeiro, UCRC/DADT/GAS/HUAP-UFF; Matrícula
SIAPE: 1432426

2
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- Gabriel da Costa Fonseca, Técnico em Edificações, SIF/DLIH/GA/HUAP/UFF; Matrícula
SIAPE: 2367469

- Yasser Issmail Mohsen, Técnico de Laboratório, SEC/DLIH/GA/HUAP/UFF; Matrícula
SIAPE: 1462381

- Fernando De Amorim Fernandes, Físico, UDI/DADT/GAS/HUAP-UFF; Matrícula SIAPE:
2420190

- Luis Felippe Santo de Faria, Assistente Administrativo, SHH/DLIH/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 3044226

- Débora de Cassia Couto Carvalho, Assistente Administrativa,
UCOM/AS/DAF/GA/HUAP/UFF; Matrícula SIAPE: 2360115

- Juliane Barbosa Franklin, Assistente Administrativa, UP/SA/DAF/GA/HUAP/UFF;
Matrícula SIAPE: 1509993

Art. 2º A presidência da presente comissão ficará a cargo do servidor Rafael Lines Lessa.

Art. 3º - Os trabalhos deverão ser iniciados em 07/06/2021 e concluídos até o dia 06/08/2021.

Art. 4º - Esta designação não corresponde a função gratificada.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Publique-se, registra-se e cumpra-se

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR
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